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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMATICA DE ANALÃNDIA

SECRETARIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
CONTABILIDADE E FINANÇAS

LEI MUNICIPAL Nº 2218 de 19 DE NOVEMBRO DE 2025
(Estima a receita e fixa a despesa do Município de Analândia para o Exercício de 2026)

SILVANA MARCIA PER/N CAMPBELL PENNA, Prefeita
Municipal de Analândia, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

CAPÍTULO!
DISPOSIçõES PRELIMINARES

Art. lº — Em cumprimento ao disposto no inc. III do art. 165 da Constituição Federal e no inc. X do
art. 59 da Lei Orgânica do Município de Analândia, esta Lei estima a receita e fixa a despesa do
Município para o exercício financeiro de 2026.
5 1ª Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei

Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 e Constituição Federal de 1988, integram esta Lei os
seguintes anexos:

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO E DA PROJEÇÃO DE RECEITA;

DEMONSTRATIVO DA METODOLOGIA DE CÁLCULO E PREMISSAS UTILIZADAS PARA

ARRECADAÇÃO DE RECEITAS DO EXERCÍCIO DE 2026;
DEMONSTRATIVO - PREVISÃO RECEITA ORÇAMENTÁRIA PARA 2026;
DEMONSTRATIVO DE FIXAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA PARA 2026;
DEMONSTRATIVO DE COMPATIBILIDADE Do ORÇAMENTO COM AS METAS FISCAIS DA LDO;

DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA;

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS (ANEXO 1

DA LEI Nº 4320/64);
RECEITA POR CATEGORIAS ECONOMICAS (ANEXO 2 DA LEI Nº 4320/64);
NATUREZA DA DESPESA POR CATEGORIAS ECONOMICAS (ANEXO 2 DA LEI Nº 4320/64);
FUNÇõES E SUBFUNÇÓES DE GOVERNO (ANEXO 5 DA LEI Nº 4320/64);
PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO (ANEXO 6 DA LEI Nº 4320/64);
PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÓES, SUBFUNÇOES E

PROGRAMAS, POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERACOES ESPECIAIS (ANEXO 7 DA LEI Nº

4320/64);
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÓES, SUBFUNÇOES E PROGRAMAS CONFORME o
VÍNCULO COM os RECURSOS (ANExo 8 DA LEI Nº 4.320/64);
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNCOES (ANEXO 9 DA LEI Nº 4320/64).

CAPÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I

Da estimativa da receita
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMATICA DE ANALANDIA

Art. zº — A receita orçamentária é estimada na forma dos quadros Proposta da Receita
Orçamentária e do Anexo II Receitas por Categoria Econômica, que fazem parte integrante desta
Lei, em R$ 58.713.949,00 (cinquenta e oito milhões, setecentos e treze mil, novecentos e quarenta
e nove reais), compreendendo:

|. O orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus órgãos e entidades da
administração direta.

H. O orçamento da seguridade social, abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados,
da administração direta.

Parágrafo único —— As categorias econômicas e de programação correspondem, respectivamente,
ao nível superior das classificações econômicas (Receitas e Despesas Correntes e de Capital) e
programática (Programas), e se desdobra em:

I. R$ 42.471,590,00 (quarenta e dois milhões, quatrocentos e setenta e um mil,
quinhentos e noventa reais), do orçamento fiscal, e;

li. R$ 16.242.359,00 (dezesseis milhões, duzentos e quarenta e dois mil, trezentos e
cinquenta e nove reais), do orçamento da seguridade social.

Art. 39 — A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa constante do
seguinte desdobramento:

.. SEGURIDADE
ESPECIFICAÇAO FISCAL

SOCIAL
TOTAL

1. ADMINISTRAÇÃO DiRETA
“' g. . .

ReceitaTributária 4.259.198,00 2.594.915,00 6.854.113,00
mmm; .

Receita Patrimonial 628.639,00 0,00 628.639,00
Receita de Serviços 1.200.211,00 0,00 1.200.211,00
Transferências Correntes 40156679 8.647.444,00 53.804.123,00
Outras Receitas Correntes 102.815,00 0,00 102.815,00
(—) Dedução para Formação do Fundeb 8.126.961,00 0,00 8.126.961,00

Total das Receitas Correntes 38.220.581,00 16.242.359,00 54.462.940,00

Transferências de Capital 4.251.009,00 0,00 4.251.009,00
Total da Administração Direta 42.471.590,00 16.242.359,00 58.713.949,00

Seção II

Da fixação da despesa

Art. 49 — A despesa é fixada na forma dos quadros: Demonstrativo de Fixação da Despesa
ºrçamentária para 2026, Anexo IV, que faz parte integrante desta Lei, em R$ 58.713.949,00
(cinquenta e oito milhões, setecentos e treze mil, novecentos e quarenta e nove reais), na

seguinte conformidade:
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA

III. R$ 42.471.590,00 (quarenta e dois milhões, quatrocentos e setenta e um mil,
quinhentos e noventa reais), do orçamento fiscal, e;

IV. R$ 16.242.359,00 (dezesseis milhões, duzentos e quarenta e dois mil, trezentos e
cinquenta e nove reais), do orçamento da seguridade social.

Art. Sº — A despesa fixada está assim desdobrada:

I. Por categoria econômica:

SEGURIDADE
ESPECIFICAÇÃO FISCAL

SOCIAL
TOTAL

1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA

DESPESAS CORRENTES 37.035.401,00 16.214.113,00 53.249.514,00
DESPESAS DE CAPITAL 5.376.189,00 28.246,00 5.404.435,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 60.000,00 0,00 60.000,00
Total da Administração Direta 42.471.590,00 16.242.359,00 58.713.949,00

|I. Por funções:
SEGURIDADE

ESPECIFICAÇÃO FISCAL
SOCIAL

TOTAL

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

01. LEGISLATIVA 1.885.864,00 0,00 1.885.864,00
04. ADMINISTRAÇÃO 5.947.125,00 0,00 5.947.125,00
06. SEGURANÇA PÚBLICA 332.397,00 0,00 332.397,00
08. ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 2.594.915,00 2.594.915,00
10. SAÚDE 0,00 13.647.444,00 13.647.444,00
12. EDUCAÇÃO 19.894.481,00 0,00 19.894.481,00
13. CULTURA 355.785,00 0,00 355.785,00
15. URBANISMO 5.293.944,00 0,00 5.293.944,00
17. SANEAMENTO 3.307.602,00 0,00 3.307.602,00
20. AGRICULTURA 385.339,00 0,00 385.339,00
23. COMÉRCIO E SERVIÇOS 3.470.972,00 0,00 3.470.972,00
27. DESPORTO E LAZER 995.209,00 0,00 995.209,00
28. ENCARGOS ESPECIAIS 542.872,00 0,00 542.872,00
99. RESERVA DE CONTINGÉNCIA 60.000,00 0,00 60.000,00
TOTAL DO MUNICÍPIO 42.471.590,00 16.242.359,00 58.713.949,00

A
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lll. Por órgãos de governo:

- E R
ESPECIFICACAO FISCAL s (ZZCRÍDE TOTAL

1. ADMlNlSTRAÇÃO DIRETA

CÁMARA MUNICIPAL 1.885.864,00 0,00 1.885.864,00
PODER EXECUTIVO 40.525.726,00 1624235900 56.768.085,00

2. RESERVA DE CONTINGÉNCIA 60.000,00 0,00 60.000,00
TOTAL DO MUNICÍPIO 4247159000 16.242.359,00 58.713.949,00

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS E FINAIS

Art. Gº — Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos suplementares às dotações dos
orçamentos contidos nesta Lei:

l. até o limite de 10% (dez por cento) da despesa total fixada no art. 49, e;
II. até O limite da dotação consignada como Reserva de Contingência.

Art. 7º — No curso da execução orçamentária, fica ainda o Chefe do Executivo autorizado a
abrir créditos suplementares:

I. Necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou
congêneres, até o limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu
excesso de arrecadação em 2026, nos termos do art. 43, é lª, incisos I e II, da Lei nº
4320/64;

ll. Vinculados a operações de crédito, até o limite dos valores contratados, desde que
não incluídos na estimativa de receita constante desta Lei;

III. a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de natureza de despesa
"Pessoal e Encargos Sociais", ”Juros e Encargos da Dívida", ”Auxílio Alimentação”,
"Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física" e "Amortização da Dívida", até o limite
da soma dos valores atribuídos a esses grupos, ou de qualquer grupo de despesa
quando para atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas
determinadas pela Constituição, até o limite da soma dos valores de todos os grupos
de despesas;

Art. 8º — Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, operações de
crédito nas espécies, limites e condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na
legislação federal pertinente, especialmente na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 99 — As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primário e nominal, apurados
segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do
ºrçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias do exercício de 2026.
Parágrafo Único — As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias Consideram—se

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo,
programas, ações e valores, ou que autorizam esses procedimentos.

Página 4 de 5

Av. 04, nº. 381, Centro —Ana|ãndia - SP, CEP 13.550-000
Tel: (19) 3566 — 9090

www.analandia.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA

Art. 10 — As transferências financeiras da Administração Direta, efetuadas para a Câmara
Municipal, e vice—versa, obedecerão ao que estiver estruturado pelos créditos orçamentários e
adicionais.
Art. 11 — A apresentação de emendas individuais ao Projeto de Lei Orçamentária se limita a 2%
(dois por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto de Lei Orçamentária (PLOA)
encaminhada pelo Poder Executivo, e sua destinação será conforme artigo 121, 549 da Lei

Orgânica da Estância Climática de Analândia,
Art. 12 — Esta Lei entrará em vigor em lº de janeiro de 2026.

Prefeitura Munic" al ?Analândia, 19 de novembro de 2025.

SILVANA A IA RIN PBELLPENNA
PREFEITA MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÃNDIA

sÃo PAU 10
SECRETARIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONTABILIDADE E FINANÇAS

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO E DA PROJECÃO DE RECEITA

Art. 11 da LC. n! 101/1000

An. 30. dª lei Federal n! 4310/1964
LEI MUNICIPAL Nº 1218 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015

IDENTIFICADOR 1022 1013 1.014 1015 1016 1017 1013

Evolução e Projeção REALIZADA REALIZADA REALIIADA 101:va PumsrA PREVISTA PREVISTA

ºrigem de Receitas R$ R$ A em % R$ 3 em 35 R$ R$ A em 76 R$ A em % R$ A em 13

Receitas Correntes 0.113.136,35 49.601.664,17 0,0505 9.009.359,47 0,1695 61.511.457,00 61.539.901,00 0,0013 8.105.519 0.003: 65.491.130 0,0373

Impostos Taxas e Contribuição Melhoria 5.596.090,49 6.409.014,10 0,145; 3.141.431,64 0,2705 3.316.346,00 6.354.113,00 01116 3.347.501 0,1903 9.131.937 0,0373

Contribuições 0,00 0,00 0,0000 0,00 00000 0,00 0,00 00000 0 00000 0 0,0000

Patrimonial 935.316,65 1.010.106,07 0,0901 593.631,95 04131 591.071,00 619.639,00 0.0636 713.151 0,1505 750.590 0,0373

Agropecuária 0,00 0,00 0,0000 0,00 00000 0,00 0,00 0,0000 0 00000 0 0,0000

Industrial 0.00 0,00 0,0000 0,00 0,0000 0,00 0,00 0,0000 0 0,0000 0 0,0000

Serviços 480.099,15 613 196,34 01379 715.341,79 0,1739 690.375,00 1.100.11100 0,7335 738.593 03419 319.506 0,0373

YransI. Cºrrentes 4001316631 4145060504 0,0355 43.474.403,14 0,1694 51.160.430,00 53.304.113,00 0,0195 51671903 00110 54.661901 0,0373

eums Recºn); Cºrrentes 177.963,15 104.341,71 04110 63.544,95 03450 151.634,00 101.315,00 03166 74.430 01756 77.195 0,0373

Remus de (5me 975.131,31 9.430.010,05 1,5175 371.931,11 07453 3.743.104,00 4.151.009,00 0,1357 374.707 07941 907.770 0,0373

Anenação de bens 10.000,00 0,00 -1,0000 0,00 0,0000 0,00 0,00 0,0000 0 0,0000 0 0,0000

Amonlxação de empréstlmos 0,00 0,00 0,0000 0,00 0,0000 0,00 0,00 0,0000 0 0,0000 0 0,0000

Transf. de capital 955.131,91 3.430.010,05 15911 66.931,11 09005 3.743.104,00 4.151.009,00 0,1357 374.707 07941 907.770 0,0373

ºutras receitas de capital 0,00 0,00 0,0000 305.000,00 000011 0,00 0,00 0,0000 0 0,0000 0 0,0000

Deduções 355 Receita f 5.319.003,31 6.047,667,64 0,0393 7.033.637,63 0,1713 7.761.097,00 3.116.961,00 0,0410 7.697.077 00519 7.933.017 0,0373

10741 1 k—x 41.374.359,34 46.935.016,63 0,1033 51.793.151,9o 0,1014 5349153000 9.713.949,00 0,0033 56.133,453 00014 53.410.973 0,0373

WMA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA
PREFEITA MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL ANALANDIA
DEMONSTRATIVO - PREVISÃO RECEITA ORÇAMENTÁRIA PARA 2026

LEI MUNICIPAL Nº 2218 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Fome de Ronnan ] Prevlsio Imei-I
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1. 101.1.1000000-Amm. Amr—mus - Prindp-I 01,11000000000» Geni Tnul 2000400
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01 111 0000 0000 - TESOURO - REMUNERAuo DE APLIcAçóES
FINANCEIRAS
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FINANCEIRAS
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1 3 1 1 01 0 1 os 00 00 _ Rcmunlraçio 11! Depósitos Bunca'nos _ ESTADUAL VINDULADoS OUTROS 02 100 0000 0000 _ ESTADUAL _ ESPECIFICG 100 437.00
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5 320,00

1.0.0.0.0000000000 _ Ruah. a. Solviçui
10.90.0000000000 _ um»: s-rviços
1.6.0.9.00000000 00 _ emm Serviço:
1.500.500,0000000 . Sçrvíços SMS i R-gullçio
1.0.9.9.5000000000 _ Serviços a. Summemo Bálch Abzsleumenlo o. Áqul.

1.0.0 9.5.0 1 1011.00.00 _ sºm;»; 11. Susan—emo BisIcn . An.,uumema 0. Agu. _ 1711an 01 110.00000000 _ com "rm-1 43120000
1000.50.12000000 _ Serv-DD: a Simmmn Dásm Abaslocvm'nw 0. Ago. Im.: . Jum: 01 110.00000000 _ Ger-I 701.1 5 017,00
1 s.9.e.50.1.:1.00.00.00 _ Say-A;» 11. summonlo 055100 Abasunmonlo 00 Ápul Dim. Am 01 110.00000000 _ sem tem 25 394,00

1.s.9.0.so.1.4.00.00.00 _ env-up: 0. S..-amem Dimm _ Abnnoqmomo 11. Agu. Dzvia. Allv-l _ Mulh: . Jum. 01 110.00000000 _ 601111101» 19 345.00

1.0.9.0 50.2 0 00 00 00 _ sm 0. suma-memo Dis-eo Abutwmcmu 0. Áyul.
1.0.9.9.50.z.1.00 00 00 _ Sev-viço: 0. Smmmo Banco _ Ewmimmo Sum-110 _ Principll 01 1 10.0000 0000 _ 6.1.1 Toni zu 310,00

1.s.0.9.50.z.200 00.00 _W 0. Summum B.- inn _ Esport-mumu S.Mjno . Mun.; 0 Jun: 01 110.00000000 _ com 101.1 1.900,00

1.0.0 0.50 2 3 00.00 00 _ 50711590: do Simm eam _ Esmmmo sumir» _ Dívida MM 01.11000000000 _ anl Tom 10.012,00

1.5.0.0.50 24.00.0000 _W 0. Sano-momº emm _ Emmmu 5.101.110 _ Dívidl Am _ 111011» . Juru: 01.110 0000.0000 _ Gail 701.1 10 026,00

10.11.0500 0000000 _W 0. sum-mmo 003100 - Dmpm umm. . Mun-30 0. Ruidum 501100:

1000.50.3100 00 00 _W e. sam-momo Dáliª) - LAmpex- Um.-nl . 11.11.30 11. Ruldml Sólidol _ 1,111.de 01 .11000000000 _ Guel Tom 307.454,00

1.0.9.0.5001000000 _W 0. Summum: Básico — LImpez: um . Mumia a. Raid-ms sam 4.1qu: . Juros 01 110.00000000 _ em 701.1 7 750,00

10.09.5000 00.00.00 _ 001101 Serviço; 005.110: 0 Rogulação

1000500000 00.00 _ Dmm Serviço: Sumo: 1 Rwubçio Pnnapil
1.0.9.9.50.9.1.0100.00 _ 00110-W 00,011.» i Rmuçso _ Agu: 01.1100000 0000 _ Gull Tem as 105,00

1.0.9.9.50.9.1.0z.00.00 _ 0000. Serviçºs 51.19.10: . “uma _ 555910 01 110.0000 0000 _ em 701.1 9.200,00

1.5.9 0 9000000000 _ om: Serviços

10.00.09010000 00 _ Dum» Son/lp: _ Pvimipl! 01 110.00000000 _ com ªrm-| 19.500,00

1.7.0.0.0000000000 . Tum-rimas Don-nm
1.7.1.0 0000000000 _ mnmmo'u 0. União . 0- wu Emdadas
1.7.1.1.0000000000 _ Trlns'um Down-Mas do Puma-ç» nl Roco)“ a. Unnlo

1711 510.000 00.00 _ cou-Pam do Fundo deDW do: Mun' pios- FPM

1.7.1.1.51.1000.00.00_ cmp-11. do Fumo a. Ennio-pm;» dos 11011101».- Gou Monul
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 _ Domª-11. do Fumo de Fun-0103000 dos Mumcípios- com Monul— Púnapni 01.110,00000000 _ Gull 701.1 17.552 794,00

1.7.1.1.51.z.000.0000 _ Coh—an do Fuma a.FIM de Mum-pm com Exuzowrmárhs

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 _ now?-m 00 Fundo doPM do um.»: - com En:-0101110110: _ 011001001 01 110.00000000 - scr-1 701.1 1.000.200,00

1.1.1.1.5200000000 _ cmp-11. do III-pum Sob" .mmmTm Runl
1.7.1.1.5z.0.1.00.00.00 _ Com-Pun: do 1,1190310 Som- .Em Talmud-I Rum! _ PmDipld 01 110.00000000 _ Gull 701.1 400 725,00

1.7.1.2.0000000000 _ Tmnthfindu as Campinaçu; Financens poi. EMM 0. Reune! Nllurlis
1 7.1 2.510.0000000 _ 0471.41.00 0: compensava: Fn-mirl 9.1. Exphrlçio 11. Roc-:no: Min-mix - CFEM
1.7.1 5100000000 _ Damn- e. (naum F'lunooir- pmW 11. Rmrm Mmu-cFEM —P|ineipcl 01.10000010000 _ CFEM 2.235 000,00

1.7.1.2.5100000000 _ mun- «. Dan-pam Fin.-well: pela Prºdução 0. 00110100

1.7.1 z.52.40.00.00.00 _ Coerlm do Fundo Espada! 00 7.001» _ FEP
1.7.1 5101000000 4:01.an 1.10 Fundo Espec] do Fame _ FEP- ancbpll 01 100.000: 0000- Fundo Espod-I du Poncho 352 011,00
1.7.1.3.0000000000 _ “rr-1150101101“ «. Recusa; do 501.111. ÚnIco de saúde - sus

1.7.1 15000000000 _ humana.: 0. Ronnan do Emma 0111121 11. 5.011. _ SUS _ Repun5 Fundo . Fur-10 _ em de mama;» da: Ação: e Serviços vem ou saúde
1.7.1 0010000000 _ humana- 11. Rocmsos do 01000 a. Manulençio das Ações 0 Serv-sv» Palms 04 Sa'-dc _ Amas man:
1.7.1.3.50.1.I.00.00.00 _ Trum'erãncus de R-cums do 010.» de Mznuunçiu das Ações . Serviçºs Públcos o. 50000 _ Menção 0111111111. _ 111111de 05 300 0000 0000 - FEDERAL _ SAUDE _ ESREDIFIDDS 299 300.00



1 7,1 3 5020000000 - Tmnsferámas de Recursos do Blocº 00 Manutenção dªs Ações . Serviços 17:00:05 0. 851360 - Alunçio Bwalllzndl
1 7 1 150 2,1000000 - Trlnslu “nda: De Rucums 00 Bloco 0- Mlnullnção dis Ações & Semp» Públm de sum. . Alençiu Especula-d: Pnnqpll
1 7 1.150,10 00.00 00 » Tnnsíorincus 0. Recursos do Bloco 0- Mlnmonçiu dns Açaos . San/Iwi Púhhoos 0. Saúde . wwuna- em saúda
1 7 1 : 5011000000» Tnmeráncus 0- Recursºs do Beco 0. mnmençsc dªs Ações . Semçes Públicos da 5.00. - Vigilinm om 5:00- - inpal
1 7 1 3.500.100,0000 - Tmmverànau a. Roam»: do em 0. Manutençãº na Ação: . Serviço: Públicº: a. 5.00. - inlinu um 5.0:- - Pnncipll
1 7.111.504,0000000 - Yanmràuci-s de Rua:-sos 00 Bloco 0: Manmonção das Ações e Servlços Públicºs de 5.009 - Aisis'âncl Famucàunc.
1 7 1 150.4.1000000 - Trxnshriucils 0. Recursos do Bbm 0- M-nuunçio as Açõu: . Son/Ipes Públicos de Saúde . AssIsIanoi- Famema- . Pump-I
1 7 1 150.5 0000000 - Tnnsíorõnclu a. Romm- do Bloco 0. Manutenção uu Açao. . Serviçº: Públm o. swo- - Gum 60 sus
1 7 1.150 5,1000000 - Tnnsrorinc. ; a. Roc-nos do Bloco 0. Mlnulonção das Ações . Semp; Raman de suma » em» da sus - Primapal
1 7 1 150.9 000.00 00 . Trunsíenindu 0. Recurso: do em a. mnmençio as Ações . Sen/w: Fúbllco: de 5.00. - omms ngrumls
1 7 1 3 5000000000 . hummm-s 0- Recursºs 00 01000 0- Mlmnençio du Ações . Sorviws Públlws a. 5.000 - Olmos Proof-ml: - anpnl
1.7 1.150 1101.00.00 - Tur-mm; a. Rams do Bloco 0- M-nuunçáo nas Ações . Sampo: Púbiiuºs de 501340 » omo: Proof-mu
1 7,1 4 00.0 0000000 » Trumrindu de Resumos 00 Fumo Naoum do Dourwommmo d. Educ-Dio - FNDE?
1 7 1. .50 0000.00.00 - lenllcràncin na s-Iivio-Euuaçio
1 7 1 I 500 1000000 . hmmm: dº Sulividr-Iaçio - www
1 7 14.52.00000000 - Tnmlclindu mar-mu .o ngnnu Nnmnnl «. Alimmzçin EscoIsr - PNAE

I 7 1 A,5z.0,100000o- Yrinshrúnníns rela-ms no Proof-m. mm a. Alimenuúo Esoollr- PNAE . Primpul
1 7 1.4.9900000000 - emm Tnnshvúncms Dimas do Fumo NW! 110 Desenvolvlmcnlo dn Educação » FNDE
1 7 1 4 09.0 100 00 00 . emm Tmnsfelinciu Dim-s do Fundo Num-I da DeumoMmemu a. Enuclção - FNDE - Pnncipll
1 7 1 6.000.000,0000 - Tmnsvomncus de Recursos do Fumo Nacion-I « Asnmrm Soc-al » FNAS
1 7 10.50.00000000 » Transf'rindls 0. Recurso: do Fundo N-cIon-I a. Aum-"ncia Sncill - FNAS
1 7 1 5 5001000000 - Tumorénda ac Rms de Fundo Nuáonll a. Assialªndl Sed-I - FNAs - Pump-I
17.1 1550.0101 00.00- IGD SUAS
1 7 10.50.0102 00.00 - INDICE DE GESTAO DESCENTRAUZADA - IGDBF (BOLSA FAMILIA)

1 7 1 5.500 1 0300 00 . PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL De ATENDIMENTO Do CADASTRO mao no suAs - PRDCAD-SUAS

1.7 1 0 0000000000 - emm Tnnsfueneíu doW e: 0on o a. sua Eme-cos
1.7.1.0.5000000000 - anuhrind-W Dmrnm- o. na Campi-mom" n' 17572020
1,710.50.0.1,0000.00 - Trim-fina";wai.W d- L-I Commun-mu ”176/2020 » Principal
1.7 1 9.600 00000 00 » Tr-nslorindu dl Fom; ququ Aldir Blum a. Fuma A Cullur- » Lui n' 14 100/2022
1 710000100 00.00 ' Trunlíorindu du vamu Nldon-I Aldir BI»: ao Fome & Cunun » Loi n' 14 399/2022 - Primo-I
1.7.2 0000000000 » Tum-road.: Doc Emdol . do mm Fedor-I . a. sua Emma
1.7 1 0000000000 - Pnniuplçlo n. Ruan. 600 Em . Diclrilo Fmrll
1.7.2 0000000000 - can-Rm. do ICMS

17 2150 01000000— mP-n- du ICMS- P-Iw'pu
1.7.2 0100000000 - emm do IPVA

1.7 2 010.100,0000- Camªmu do IPVA- mm
1 7 : 1.520,0000000 - Con-Pm- 00 IPI - Município:
17 2 1 52.0 1000000 » Got-«Pine do IPI - Municipios - Pvincipu
17 21.51.00 00 00.00 - cm.-Pam a. Commuiçlo «. Inumnçco no Dºmínio Emfym
1.7 : 15: 0100.00.00 - Cota-Piª! a- Comribuiçio do Inn-moça ne Domínio Económm - Pmdpll
1 7.2 00.0.0 00.00.00 - “rr-mmm: Im Comm Fin-mim plllEM 0. Hmm: Nam-lis
1 7.2 2.52.00.00.0o.00 - map-n. Rayman - Cºmuns-çâo FID-fluir. poh Fmduçlo do 9.001»
1.7 125101 00.00.00 .mw. Ruy-hill - Covworulçio Firumo'u 9.1: Fmdoçbo 60 mm - Pnncipul

0000 00.00.00 - Tr.-mm 0.Rw do Síslm Único a. 5.00. - sus
50.00.00 0000- Trust-Mda doRm do Simm: Único 0- 3.00.- sus
50.0.1000000-Trim 0- Roe-nos ao Simm- 011100 a. Slúdo- sus- mw
0000000000 - ow.- Tum-mun do;M . um Fm
5100000000 - Trlnáorindu 11- am msm-du & Assisliou'l Soda!

1.7 2051 01.00.00 00. Tum-renda doEm Muuu iAuisIõudl soa-I. Pdf-ip.!
1.7.2 0.51.0.1.01.00.00- qur-m- d- Pmuçie Sead Basin-

1.7.2 510.1.020000- sem Enmm- suAs
1.7 : 51.01.010000- FussESP - Eseoh a animação meluioful
1.7.2 9.520.0000000 - Trimlovúndns 0- Rucurso: Dunia-do: . Prognmu a. Educlçàa
1.7.7 9.520.1000000 - Ynnmrêwu aoRms Destin-dos . Www-ml a. Eduuçio - Prinwll
1.72 9.52 0 1010000 - TRANSPORTE DE ALUNOS - ENSINO MÉDIO

1.7 5 0.000 000.0000 - Tram-«indu de (mas Insíiwiçõos |?th
1,75 1.000 0000000 - Tnnslensnciu ou Rocursas 00 Fundo do M-nmençào . Duanvolwmamo 0: Educação uma e de Vllonução dos meIsEionli: 0- deuçio - FUNDEB

05 300 0000.0000 - FEDERAL - SAUDE » ESPECIFIOOS

05 300 0000 0000 — FEDERAL » SAUDE . ESPECIFICOS

05.313 0000.0000 . 053110000 » Rec Pmms Slúd- d. F-miII-

05 300 0000 0000- FEDERAL - SAUDE - ESPECIFICOS

05 370 0000 0000 - 0537047000 - R-c. Federal P130 Enfemglm

05 300 0000 0000 - FEDERAL » SAUDE - ESPECIFICOS

05 200 0000.0000 - FEDERAL - EDUCACAO - ESPECIFICO

05 200 0000.0000 . FEDERAL » EDUCACAO - ESPECIFICO

05,212 0000 0000— FEDERAL » EDUCAÇÃO INFANTIL» CRECHE

05500 0000 0000 - FEDERAL - ASSISTENCIA SOCIAL

05.500 0000 0000 , FEDERAL - ASSISTENCIA SOCIAL

05.500 0000 0000 - FEDERAL . ASSISTENCIA SOCIAL

05.100 0000.0000 - FEDERAL » GERAL - ESPECIFIOO

05.100 0000 0000 - FEDERAL - GERAL - ESFECIFIGO

01.110 0000.0000- Gent TnuI

01.11000000000-GonIToul

01 110 0000.0000- com TouI

01.130 0000 DOODvTESOURO- CIDE

01.140 0000.0000 - ROYALTIES DA EXPLORAÇÃO Do PETRÓLEO E
GAS NATURAL

02 300 0000.0000 - EsTADUAL-sAUDE-ESPECIFICO

02 500 0000 0000 - ESTADUAL - ASSISTENCIA SOCIAL

02.500 0000 0000 - ESTADUAL - ASSISTENCIA SOCIAL

uz 500 0000 0000 - ESTADUAL - ASSISTENCIA SOCIAL

02 230 0000 0000 - TESOURO - ENSINO MEDIO . ESPECIFIOO

65 300,00

71 200.00

7053600

32 300.00

130 977,00

88 500,00

494 500.00

133.900,00

03 190,00

718900
«0 245,00
7 362,00

51.445,00

so 547,00

20.777 112,00

1,741 419,00

15675900

0.900.017

4001500

86 100.00

53 605.00
37,41 3,00
5.200,00

396.303,00



1 7 5 1 50 0 0 00 00 un » Ymnslevéncus 00 Recursos da Funda de Mnnmnnçio . Desenvommenm da Educªçãº Basic: e 0: Vllonzação aos PMzsslonms 0: Eouaçãu - FUNDEB

1,7 5 1 50 0 1 00 00 00 » Yranslenanus dn Recursos 00 Funan de Manutenção . DesonvºMmomo a: educam Dama e 0. Vllonzaçãn 00: PmWsuonms d: Eduuçin - FUNDEB - Pum:

1.7 9 0 00 00.00.00 00 - Dum-is Trunsllmíncils Comunas
1 7 9.1 00 0000 00,00 » Yumi-linea: 11- Posso-: Físims
1 1 9 1 99 0 0000000 - ou1r-s Tum-ranma de Pessoas Física
1 7 9.1 090 100.00 00 » emm Trunsí-nbnau e- Fossoa Fims - Frincípll
1 7 9 1 99 0 1 01.00.00» 0011115 Trlnifuvinciu oe Passou Fisicas - FMI

1 7.9.1 99 0 1 02 00 00 - omru Tmnxilrànciis ue Pessoas Fille-s - FUM'TUR
1 7 0,1 90 0 1 03 00 00 - Dum-s Tmnsminu'ns 06 Pessoas Fish-5 » FUMDEMA
1 9 0.0 00 00.00.00 00 - omr-s Rua-ius Corr-nm
1.9.1.0.0000 00.00.00 - Munn Administr-uvu Conlmlum: . Judiciuis
1 9 1 1 00 0 0 00 00.00 - Muuu Adminlslril'rvls, Cºmm-ms . Judi-ini:
1.9 1 1 1400000000 - Mun-s Pm'uus Ao códugn oeTrlnsno 01-st - CTB
1.9 1.1 14 0 1 00 00.00 » Munn Pmnsus no Código do Trinsno Basileim - CTB « Pnncnpul
1.9 2 0.000.000 00,00 - Insana-ções, Resumçàes e Ross-mimmnl
19 2 2 00 0.0 00.00 00 - Restituições
! 9 2 2 99 0.0 00.00.00 - Outras anulções
1 9 1 2 99 0 1 00.0000- emm Rumulçôes- Pnncupal
1.9.9 0 00 0 0.00 00.00 - Dmuis Ricanas Correnlns
1 0 9.5 00,0 0 00.00.00 » cup-s Ruan-s comme:
1 9 9 0 120 0.00 00.00 - Enc-rw: Luqlís pol- lnsmçio em Dívida Ativa . Ruan-s do ônus do sucumbincil
1.9.9.5 12.20.0000 00 - em. do Summbéml
1 9 99 12.2.1000000- ônus do Sucumbõncu » Pnnclpll
2.000.000,0000000 -mun 11- c-pml
2 4 00 00.00.0000 00 — Ymnmrinau 0- (kw-|
2 & 1.4.5100000000 - anu'orlnau de Convênios a. Umlo “nm.: . Frog-nm" dl Meio Ambunh
2 4 1.4.53.0.100.0000 - TnnMnau de comiam da união aum-du . qur-mu 0. Meio mmm. — Pnnelpil
2 4 1 9 51.00.00 00.00- Yun-minou Espec-| au Unilo
2 4 1 9.510.100,0000- Trust-ftw. Espocul 11- Umào- Principll
2 419 51010100 00- ”rr-mv. Em! SGRI - P-vim-nuçio Rua: 01. 02 . CMJ-mim sum. Iubol
2 4 2.0 00 0 0000000 - lensluincill do: Esudos e do Mme Foda-1 . ou mu am:
2 A 2 20000000000 - Tnnsluincms a. Convênios do: Em: . DF . a. Sun Emu-dos
2 4 2.201.00000000 - Tnnslerinclas 11: Convém do: Enldos . DF o de Sun Emma-s
2 4.2 2 0101000000 » Trunslorcncm do Convênios dos Est-dos . DF e a. Sun Embaú-: - PrindP-l
2 4.2.2.0101010000 » Roviuliução 00 Rao-mc 0: 5.00. 'cnu D'Aguu'

2 4 2 2 01.0 10201100 - Rmnim Turista: das Puntos

2 l 2 2.01.0.1.0:1.00.00-1n1v=1u1nnun Urban: » Ilummzçao em Runs Div-ru:

2.1 z 2.010.1.04.00.00-Inh-cstmmr1 Urb-N » limar-ça: ou Pmçu

2.4.2,2.01.0.1 05.00 00 - Inu-memo Acesso Pomo Tvriniw Rcc-ntº da Casca: Rw Com 00 Arn-nl . Roc-mo 11: 5.011.

2.4.2.2.5100000000 - ”(funil-1.01»: do Convenios dos Eni-dos «um : Program: ou Educ-çâo
2 4.2.2 51.0.1.00.00.00 « “Inu-d'ús do Corn/Cnh; dos Budo: austin-du . ngrlmu do Educlçio - PWM
z.4.2.2.51.0.1,0100.00 - PAINsP — Amplwçlo Oman
2.4.2 9 00 010.00 00.00 - Omni Trlnshfindu do Recusos aos EMM!
2.4.2 0.09 110.00 00.00 » Outras Tmnsluínchl de Recursos aos Enade:
2.4 2099010000 00 - euu-s “fmmf-find» de Roma: 110: Estudou - Prinu'pil
2.4.2.9.99.0.1.01.00 00 - Yunsf Espn-1 sGRl - Plvlminuçàu Rul A Jlldim Summ-

02150 0000 0000- ESTADO- FUNDEB GERAL

03 510 0000 0000 » RECURSOS PRÓPRIOS DE FMI

011100001 0000 - RECURSOS PRÓPRIOS DE FUMTUR
03 110 0002 0000 » RECURSOS PROPRIOS DE FUMDEMA

01 470 0000.0000 - 01.00.24 . FuNsET

01 110 0000 0000- Geral TMII

01.11000000000-Gnr-11mnl

05.100 0000 0000- 0006100

02 100 0001 0000 » ESTADUAL » Rmmçjo 00 Rec.-mo a. 5.011-
'Cam- D'Agua'
02 100 0002 0000 - ESTADUAL - Relevo Tun 5000 das Pum:
011000003 0000 - ESTADUAL - Inhesuumr- umna- Ilmmuçlo em
Rau Div-ms
02.100,00040000 - ESTADUAL -1n1ms1rumr. uma: - Romy-ração do
Papa:
02.100 0005 0000 - ESTADUAL - lmmomº Acesso Ponta Yurisúeo
Roe-mo a: Cum- Ruy Ousar do Amr-| . Roc-mu & sm

02.21200000000- ESTADUAL- EDUCACAO- EsPEchlco

02.001 0000.0000 - YRANSFERENCIAS ESPECWS

& 200.620,00

57.200,00

«300.00
415100900

105700700

493.908,00

200.000,00

30000000

653.526,00

1 10903011

10000000

DEDUDOES

1.7.0 0.000.000 00.00 - Trunslodncn-s comum:
1 7 1 0 00 00.00 00.00 . Tr-nsruinciu 0: Unlio . as suas EmA-dos
1 7 1 1.00 0 0.00 00 00 . Trust-ums Deconumes de Flu-cipação n- Rcuiu 11- Uniin
1 1 1 1 5100 00.00.00 - Cell—Pun! ao Fumo de Pmmaçáo aos Municípios- FPM

012030100



1.7.1.1.5I,l.o.oo,oo,oo - cm.-Pun- da Fundo a. P-nia'p-çiu dºs Municípios - cou Mensal

51.1] 00.W.W - comam. du Fundo dl Pmpiçio dos Municipio! - CM. Mons.-I - Prindpll o1.11o.oooo,oooo « Ger-l TMII 3 51055030
.52.D.0.00.W.00 - MP:". do Imposto sºbr. ! Prºprio“! Temwl Runl
52.0 1000000 - cmn-P-n- dn Impala Subi! ! varindade Tot-markl RUBI - Principal 01 Nº 0000.0000 - GIrII TDI-I !1 345.00

1.7.2.0.00.0.0.W.W,00 - Tnnlllúncili nos Eslldul . de Dilma Fldml . 6. Sua! Emidldli
1.1z.1.oo,o.o.oo.m.oo - Punidplçio n. Run. da: Es:-dus . DISIrIlo Fader-I

1.1.2.1.50.0,0.00.00,00 « WPIM do ICMS

1.7.2.1.50.0.1.W WBO - GDI.-PINI da ICMS - Plim-I 01 "D.DOOEWOO - GII-II TDIII 4 155.423,00

1 711.510!) 00.00.00 — Col—Pum dn IPVA

1.7.2 .5L0.1.W.W.00 - Call-Pl?" do IPVA — Principal 01,110 0000.0000 - GII'II TMII 34! 284,00

1.7.1 52.0,o.oo.oo.oo - Cºll-PIR. do IPI - Municipiºs
1.7.2.1.5Z.0.1.w 00.00 - OMPI". dº IPI » Município: - Flinclpll m.1|o.nooo. ITMII L 31.351,00

TONI GOrII: . ' 56.711,49,”lg- ,

PREFEITA MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONTABILIDADE E FINANÇAS

LEI MUNICIPAL Nº 2218 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

DEMONSTRATIVO DA METODOLOGIA DE CÁLCULO E PREMISSAS UTILIZADAS PARA
ARRECADAÇÃO DE RECEITAS DO EXERCÍCIO DE 2026

1. Introdução

Este documento apresenta as metodologias e fontes de dados e seus
parâmetros (indicadores, legislação vigente e variáveis econômicas) utilizados nas
projeções de receita para o exercício de 2026, bem como o atendimento do art.
30 da Lei 4.320/64 e art. 12, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 30 - A estimativa da receita terá por base as demonstrações a
que se refere o artigo anterior, a arrecadação dos três últimos exercícios,
pelo menos, bem como as circunstâncias de ordem conjuntural e outras,
que possam ofetara produtividade de cada fonte de receita. (Lei 4.320/64).

Art. i2 - As previsões de receita observarão as normas técnicas e
legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação de
preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e
serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três
anos, da projeção para os dois seguintes aquele a que se referirem, e da
metodologia de Calc via e premissas utilizadas. (Lei lºl/2000)

Amparado nas leis que rege as naturezas de receita e suas fontes de
recursos, em especial quanto as suas vinculações, foram realizadas as previsões
orçamentárias da receita pautando-se em dados históricos de arrecadação e nos
seguintes parâmetros (inflação, crescimento econômico e legislação):

2. Metodologia de previsão das receitas correntes
2.1. Receitas tributárias

Na projeção da RECEITA TRIBUTARIA para o PLOA 2026 a metodologia
utilizada levou-se em consideração os efeitos da variação de preços (IPCA) em
consonãncia com os efeitos da legislação vigente no período de abrangência do
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA
PLOA 2026 e de falares que possam influenciar a receita. Resume-se a seguir a
descrição das ações aplicadas para eslimação de algumas das principais
Receitas para o período de 2026.

IPTU: A projeção sobre o IPTU se baseou sobre a analise da arrecadação dos anos:
2023 (1.838.310,68 = 113.190,93 (anual) e 9.432,58 (mensal) a mais que 2022) e 2024
(1.948.983,68 = 110.673,00 (anual) e 9.222,75 (mensal) a mais que 2023). Em
comparação com o arrecadado dos ÚIIimos 12 (doze) meses, de 01/09/2024 a
31 /08/2025 de R$ 2,042.977,50.

ITBI: Na projeção desle imposto, adolou—se como premissa a média de
, arrecadação dos anos de 2022 (1.2 milhões), 2023 (1.1 milhões) e 2024 (1.4

milhões), observa-se uma média conslanle enlre 1.1 milhões e 1.4 milhões,
porianlo, projelou—se em 1.3 milhão.

IRRF: Embora a arrecadação com IRRF — Trabalho, lenha aumenlado em 60,36%
em 2023 e 40,74% em 2024, eslima—se uma queda de arrecadação em

)

decorrência do Projelo de Lei Federal nº 1087/2025, que visa a isenção para quem
recebe até R$ 5.000,00 mensal, e redução parcial de imposlo para quem recebe
ale R$ 7.350.
Já o IRRF — ouiros, considerando que depende da quanlidade de fornecedores de
bens e/ou de preslação de serviços, inclusive obras de conslrução civil que não
são amparadas por isenção, não incidência ou alíquola zero, cuja relenção de
imposlo de renda perlence ao Município (IN/RFB nº 1.234/2012), e considerando a
dala referência é de 26/06/2023, após a publicação da lN/RFB nº 2.145/2023,
ulilizou-se como premissa a média mensal de arrecadação de 2023 (15.110,71),
2024 (26.291,58) e 2025 alé o mês de agoslo (13.861,04), incremenlando o IPCA do
Bolelim FOCUS do Banco Cenlral do Brasil de 05/09/2025.

ISSQN: A projeção se baseou na arrecadação histórica dos anos de 2022 a 2024,
comparando as médias mensais com a média do arrecadado alé 31/08/2025.
Verifica-se o seguinte: Em 2023 houve um aumenlo de R$ 541.658,66; Em 2024
houve um aumenlo de R$ 705.288,19, com média mensal de 106.682,30 (2023) e
165.456,32 (2024). No enlanio, houve uma queda de 460.118,33 em relação a
média mensal de 2024. Nos Úllimos 12 (doze) meses de 01/09/2024 a 31/08/2025 a
arrecadação foi de R$ 1.623.222,61. Para o exercício de 2026 eslimamos R$

1.530.400,00, uma relração de 22,92%.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA

OUTROS IMPOSTOS: A projeção se baseou na arrecadação histórica dos anos de
2022 a 2024, comparando as médias mensais com a média do arrecadado até
31/08/2025.

TAXAS: Especificamente as Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização, foi
estimada considerando o valor de sua arrecadação histórica dos anos de 2022 a
2024, comparando as médias mensais com a média do arrecadado até
31/08/2025.

PATRIMONIAL: Aluguéis e Arrendamentos: De acordo com as informações
coletadas no departamento de Licitações e Contratos, para o exercício de 2026 a
arrecadação prevista de locações de imóveis é no valor de R$ 20.804,00;
Remuneração de Depósitos Bancãrios: As receitas provenientes dos rendimentos
das aplicações financeiras foram previstas considerando a média dos Últimos 12

(doze) meses, com algumas variações para cima ou para baixo de acordo com
cada receita.

SERVIÇOS: A projeção das receitas de serviços, antes somente (agua e esgoto), foi
acrescida de valores da Tarifa pela Disponibilização do Serviço Público de Manejo
de Resíduos Sólidos Urbanos (TMRS), instituída através da Lei Municipal
Complementar nº 51/2025, os valores tem por base a projeção realizada pela
Secretaria de Meio Ambiente e Saneamento. A receita proveniente dos serviços
de saneamento básico (agua e esgoto), foram projetadas considerando o valor
de sua arrecadação histórica dos anos de 2022 a 2024, comparando as médias
mensais com a média do arrecadado até 31/08/2025.

2.2. Transferências Correntes

FEDERAL

FPM: As receitas com transferências provenientes do FPM — Principal, foi prevista
considerando a média dos Últimos 12 meses. A arrecadação dos últimos 12 meses
foi de R$ 16.8 milhões de reais, sendo estimados para 2026 R$ 17.5 milhões.
A parcela Extraordinária do FPM foi estimada considerando o valor de sua
arrecadação histórica dos anos de 2022 o 2024, comparando as médias mensais
com a média do arrecadado até setembro de 2025. A situação econômica e a
estagnação do crescimento do PIB, tem reflexo direto no repasse do FPM. fx
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ITR: A projeção da receita da cota-parte do ITR foi estimada considerando o valor
de sua arrecadação histórica dos anos de 2022 a 2024, comparando as evoluções
mensais e anuais.

SUS FUNDO A FUNDO: A projeção da receita da SUS Fundo a Fundo foi estimada
considerando o valor de sua arrecadação histórica do ano de 2024, comparando
as evoluções mensais e anuais e comparação com o arrecadado dos Últimos 12

(doze) meses, de 01/09/2024 a 31/08/2025.

SALÁRIO EDUCAÇÃO (QSE): A projeção da receita do Salário Educação (QSE), foi
estimada considerando o valor de sua arrecadação histórica dos anos de 2022 a
2024, comparando as evoluções mensais e anuais e comparação com o
arrecadado dos Últimos 12 (doze) meses, de 01/09/2024 a 31/08/2025.

PNAE: A projeção da receita do PNAE, foi estimada considerando o valor de sua
arrecadação histórica dos anos de 2022 a 2024, comparando as evoluções
mensais e anuais e comparação com o arrecadado dos últimos 12 (doze) meses,
de 01/09/2024 a 31 /08/2025.

FNDE OUTRAS: Ha previsão de repasses no valor de R$ 83.198,06, nos moldes da
Portaria MEC nº 605, de 29 de agosto de 2025, para atendimento do Programa
Escola em Tempo Integral (ETl).

FNAS: A projeção foi estimada considerando o valor de sua arrecadação histórica
do ano de 2024 comparando as evoluções mensais do arrecadado dos Últimos 12

(doze) meses, de 01/09/2024 a 31/08/2025.

OUTRAS TRANSFERÉNCIAS: Lei Kandir: Incluso ao orçamento anual do Município até
2037, conforme disposto da Lei Federal Complementar nº 176, de 29 de dezembro
de 2020 - A projeção foi estimada considerando o valor de sua arrecadação
histórica do ano de 2024 comparando as evoluções mensais do arrecadado dos
Últimos 12 (doze) meses, de 01/09/2024 a 31 /08/2025; Lei Aldir Blanc: A previsão dos
repasses foram retiradas do site do Ministério da Cultura, através do link

<htt 5: www. ov.br cultura t-br assuntos olitica-nacional-aldir-blanc
nacionaI-aldir-blanc[guanto-godera—receber> acesso em 1 1/09/2025.

olitica-
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ESTADUAL

ICMS, IPVA, IPI e CIDE: A projeção foi eslimada considerando o valor da
arrecadação hisfórica dos anos de 2022 a 2024 comparando as evoluções
mensais do arrecadado dos Últimos 12 (doze) meses, de 01/09/2024 à 31/08/2025,
acrescidos do índice de inflação previsfo para 2026.

COMPENSAÇõES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS: Essas
eslimalivas são baseadas nos dados hislóricos de arrecadações (2022, 2023, 2024),
bem como dos Últimos 12 (doze) meses, de 01/09/2024 a 31/08/2025, e na inflação
projetada. É imporIanIe nolar que a arrecadação de pelróieo pode variar
significalivamenfe devido a fanres como a produção e o preço do petróleo.

SUS FUNDO A FUNDO: Essa esfimafiva foi baseada nos dados históricos de
arrecadações (2024), bem como dos ÚIIimos 12 (doze) meses, de 01/09/2024 a
31/08/2025, na inflação projetada e na fendência afual. Éimporfanle nofar que a
arrecadação ou repasse de recursos pode variar significalivamenle devido a
falores como mudanças na poIíIica de saúde ou na economia.

ASSISTENCIA SOCIAL: Essa einmaIiva foi baseada nos dados hislóricos de
arrecadações (2024), bem como dos Úllimos 12 (doze) meses, de 01/09/2024 a
31/08/2025, na inflação proielada e na Iendência aluaI. É importanle nolar que os
valores podem variar significafivamenle devido a falares como mudanças na
política social ou na economia.

EDUCAÇÃO: Hó previsão de repasses de recursos provenienfe do convênio de
Transporle de Alunos da Rede Esiadual de Ensino (Processo nº
SEDUC-PRC—2022-03035—DM), no valor de R$ 184.383,57 até 10/06/2026, após esfa
dafa sera procedida novo adilivo, considerando a variação da quanfidade de
números de alunos mafriculados na rede esfadual de ensino.

FUNDEB: Essa eslimaliva foi baseada nos dados históricos de arrecadações (2024),
bem como dos Úlfimos 12 (doze) meses, de 01/09/2024 a 31/08/2025, na inflação
projetada e na tendência alual. É imporIanIe nofar que os valores podem variar
significalivamenle devido a falores como mudanças na políIica educacional ou
na economia.
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OUTRAS: Essa estimativa foi baseada nos dados históricos de arrecadações (2024),
bem como dos meses de 01/01/2025 a 31/08/2025, na inflação projetada e na
tendência atual.

3. Metodologia de previsão das Receitas de Capital

Os valores abaixo foram informados pelas secretarias aos quais os convênios estão
vinculados:

TRANSFERENCIAS ESPECIAS

- Transferência Especial da União: R$ 250.000,00 para Pavimentação Ruas 01, 02 e
04 Jardim Santa isabel
— Transferência Especial do Estado: R$ 100.000,00 para Pavimentação Rua A Jardim
Santana

CONVENIOS

— Transferências do Estado:
- R$ 1.657.007,00 para Revitalização do Recanto da Saúde "Caixa D'Água"
- R$ 493.908,00 para Roteiro Turístico das Pontes
— R$ 200.000,00 para Infraestrutura Urbana - Iluminação em Ruas Diversas
- R$ 300.000,00 para Infraestrutura Urbana - Recuperação de Praças
— R$ 653.526,00 para Incremento Acesso Ponto Turistico Recanto da Cascata Ruy
Cesar do Amaral e Recanto da Saúde
— R$ I 16.903,00 para PAINSP - Ampliação Creche (02 salas de aula)
— R$ 479.665,00 para o “Projeto Nascentes Analandia" que visa a lº: instalação de
09 fossas biodigestoras no município, e 2ª: plantio e manutenção de mudas de
essências florestais nativas em áreas de restauração ecológica de propriedades
localizadas na sub—bacia do Córrego Cavalheiro e entorno.

Total: R$ 4.251.009,00 (R$ 729.665,00 + R$ 3.521.344,00)

Esses valores refletem as transferências de recursos para diferentes projetos e
programas, conforme informado pelas secretarias responsaveis.
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4. Das retenções para formação do FUNDEB

O FUNDEB, é composto por 20% (vinte por cento) das seguintes fontes de receitas
em observância do art. 3º da Lei n.º 14.1 13/2020:

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios.
Cota-Porte do Imposto Sobre a Prºpriedade Territorial Rural.
Cota—Parte do ICMS.
Coto-Porte do IPVA.
Cota—Parte do IPI.

Considerando que o montante dos valores previstos para essas receitas, aplicando
os 20% do art. 3º da Lei nº i4.i 13/2020, temos o total de deduções no montante de
R$ 8.126.961,00.

CONSIDERAÇÓES FINAIS:

O estudo detalhado sobre o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº XX/2025
apresenta uma análise abrangente das metodologias e premissas utilizados para a
projeção de receitas para o exercício de 2026.
Em resumo, o estudo apresenta uma análise detalhada das metodologias e
premissas utilizadas para a projeção de receitas para o exercício de 2026,
considerando dados históricos, tendências atuais e parâmetros econômicos
Variação do índice de preços e Crescimento econômico baseando—se nos dados
apresentados pelo Banco Central do Brasil através do Boletim Focus de 05/09/2025
<htt s: www.bcb. ov.br ublícacoes focus 05092025> acesso em 08/09/2025. As

estimativas apresentados servirão de base para a elaboração d orçamento
anual de 2026.

/ LF
Atenciosamente,

MARC ANTONIO S. S. FILHO SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA
CONTADO CRC-SP Nº 345239/0-5 PREFEITA MUNICIPAL

M Irícula nº 12722
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3390.40.00 Serviços De Tecnologia Da informação E Comunicação 1301 34.396,00
3390.46.00 Auxílio Alimentação 1301 921.197,00
3. 3. 90. 48. 00 ilios Financeiros A Pessoa Física

.

1301 132 660 00mmww WWWMÉÉ —

'

33.90.30. 00 Material De Consumo 5302 35.100,00
3330.39.00 Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Juridica 1302

3190.11.00
3190.13.00
3330.30.00
3390.30.00
3. 3. 90.46.00
3. 3. 90.4800

3190.13.00
3390.30.00
3390.30.00
3330.39.00
3330.39.00
3390.46.00
31.3 90 48 00

3190.11.00
3190.13.00
3390.30.00
33.90.3000

3190.11.00

Pessoa Juridlca 20.000,00

Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1301 189.639,00
Obrigações Patronais 1301 46.461,00
Material De Consumo 1301 406.154,00
Material De Consumo 5301 25.200,00
Auxílio Alimentação 1301 40.641,00
Outros uxílios Financeiros A Pessoa Fisica 1301

,

5.940,00
i'm-xm; iã'ià. . .

Vencimentos E Vantagens Fixas- Pessoal CIVII 1303 156.977,00

Obrigações Patronais 1303 38.459,00
Material De Consumo 1303 12.932,00
Material De Consumo 5303 6.000,00
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1303 20.410,00

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 5303 6.000,00
Auxilio Alimentação 1303 40.641,00
Outros Auxilios 5.940,00

x— . .

Mim?.
., ,

.

Vencimentos E Vantagens Fixas- Pessoal Civil 1303 133.834,00

Obrigações Patronais 1303 31.789,00
Material De Consumo 1303
Material De Consumo



3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 5303 5.600,00
3330.46.00 Auxílio Alimentação 1303 13.547,00
3390.48.00 Outros Auxílios Financeiros A Pessoa F' '

1303 1.980 00

90 .00 Venc mentos E Vantagens F as Pessoa| C 1510 151.663,00
31.90.1300 Obrigações Patronais 1510 37.157,00
3390.30.00 Material De Consumo 1510 12.147,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1510 3.833,00
3390.40.00 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 1510 1.079,00
3399.46.00” Auxilio Alimentação

, '
1510 67.735,00

; ,, *ªuwuiuumlís
3190.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas- Pessoa| C ' 427.850,00
31.90.1300 Obrigações Patronais 1510 104.923,00
3390.30.00 Material De Consumo 1510 7.716,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica 1510 7.034,00
3. 3. 90. 46. 00 Auxílio Alimentação 1510 94.829,00
3 390 48. no ' 11.830,00Wª . Í :

'

, ,

. zi- um..-13.31nm.—“un ' ' -

.

3190.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas— Pessoai CMI 1510 690.931,00
3190.13.00 Obrigações Patronais 1510 159.278,00
3390.30.00 Material De Consumo 1510 80.301,00
3390.30.00 Material De Consumo 2500 33.187,00
3390.30.00 Material De Consumo 5500 1.399,00
3390.32.00 Material, Bem ºu Serviço Para Distribuição Gratuita 1510 77.317,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica 1510 65.282,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica 2500 11.852,00
3390.40.00 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 1510 1.079,00
3390.46.00 Auxilio Alimentação 1510 189.655,00

_
3.3 .4800 Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física 1510 27.720,00

LUAÉÍWWL , “66% : . .
,

'
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.
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3390.39.00 Outros Semços De Terceirosf Pessoa Jurídica 5500 3. 751, 00
4 4 90 52 00 Equipamentos E Material Permanente 5500 3.139,00

3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Juridica 5500 22.049,00
4213.90.52.“00 Equipamentºs E Materiªl Permanente 5500 22.107,00

'Y'!“
" ' “9553“, ..i mi.“. ' '

3390.32.00 Material, Bem ºu Serviço Para Distribuição Gratuita 1510 25.000,00
3 3 90 32 00 Material, Bem ºu Serviço Para Distribuição Gratuita 2500 28.457,00

«a ve; É, '
> -

3390.39.00 OutrosSe ços DeTerceiros- PessoaJuridica 5500
4.4.90 5200 Equipa en EMatenaI Perm ente 5500 3.000,00

, _ , Mummy
3390.30.00 Material De Consumo 1510 18.000,00
3390.30.00 Material De Consumo 3510 15.089,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1510 11.000,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica 3510 15.200,00

. . .
3390.30.00 Material De Consumo 1510 8.154,00
3390.30.00 Material De Consumo 2500 10.701,00
3390.32.00 Material, Bem ºu Serviço Para Distribuição Gratuita 1510 51.500,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terzeiros - Pessoa Juridica 1510 40.953,00
33.90.3900 Outros Serviços De Terceiros — Pessoa Juridica 2500 10.301,00
3 3 90 40 00 Serviços De Tecnologia Da informação E Comunicação 1510 1.079,00

3190.11.00 Venumentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1220 1.013.951,00
3190.13.00 Obrigações Patronais 1210 250.863,00
3390.14.00 Diárias - Pessoal Civil 1220 10.500,00
3390.30.00 Material De Consumo 1220 7.734,00
3390.36.00 Outrºs Serviços De Terceiros - Pessoa Física 1220 19.200,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoª Juridica 1220 66.382,00
3390.40.00 Servlços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 1220 20.279,00
3390.46.00 Auxilio Alimentação 1220 230.299,00
3390.48.00 Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Fisica 1220 31.650,00

Equipamentos E Material Permanente
.

1220 5.400,00

3390.30.00 De Consumo 1220 2.500,00

3390.36.00 Outros Serviços De Terceiros- Fessoa Física 1220
Outros Serviços 0e Terceiros— Pessoa Juridica 1220 1.5

' -' x www.]. m.;; .um.



3.1.90.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1240 177.541,00
3190.13.00 Obrigações Patronais 1240 43.497,00
3390.30.00 Material De Consumo 1240 5.512,00
3390.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 1240 18.000,00
33.90.3900 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1240 62.182,00
33.90.4000 Serviços De Tecnologia 0: Informação E Comunicação 1240 1.079,00
3390.45.00 Auxílio Alimentação 1240 40. 641,00

Outros Auxílios Flnanceiros A Pessoa Física 5940, 00
, <. ,_3. 3. 90 30.00 Material De Consumo 1220 2.500,00
Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Fisica 1220 2.500,00
Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 1220

31.90.1100 Venamentos E Vantagens Fixas- Pessoa| CIvrI 1.736.303,00
3190.13.00 Obrigações Patronais 933.957,00
3190.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 140.747,00
3390.30.00 Material De Consumo 447.186,00
3390.39.00 Outrºs Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1.311.446,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 503.408,00
3390.40.00 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 1.079,00
3330.46.00 Auxílio Alimentação 325.128,00
3390.49.00 Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física 47.520,00
4490.51.00 Obras E Instalações
4.4.90.52.00 Equipamentos E Mate | Permanente

3 00

3 90.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas — Pessoa| Clvll 1.145.123,00
3190.13.00 Obrigações Patronªis 400.750,00
3190.16.00 Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil 67.344,00
3390.30.00 Material De Consumo 76.213,00
3390.30.00 Material De Consumo 20.000,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica 37.439,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica 4.960,00
3390.40.00 Serviços De Tecnologia Da Iniormação E Comunicação 1.079,00
3390.46.00 Auxílio Alimentação 460.590,00
3390.48.00 Outros Auxilios Financeiros A Pessoa Física 67.320,00
4.4.90.51.00 obras E Instalações 98.900,00
4490.52.00 Equipamentos E Material Permanente 28.960,00

anáââºõzw Equipamentos E Materiªl Permanente 55 235 00

», 4490.51.00 0er: E Instalações
.

116.903,00

3190.11.00 Vencimentos E Vantagens FÍKªS- Pessoal Civil 425.476,00
3190.13.00 Obrigações Patronais 287.801,00
3190.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 40.909,00
3390.30.00 Material De Consumo 75.777,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica 22.621,00
3390.40.00 Serviços De Tecnologia 03 Iniormação E Comunicação 1.079,00
3390.46.00 Auxílio Alimentação 135.470,00
3390.49.00 Outros Auxliios Financeiros A Pessoa Física 19.800,00
4.4.90.51.00 Obras E Instalações 1.000,00
4.4. 90. 52. 00 Equipamentos E Materlal Permanente

.
13.680,00?ªàfªâàowsªww . ,. .. .. . . " ' “ - .

3. 3. 90. 30. 00 Material De Consumo 780.696,00
MaterialyDe Consumo

_
134.904,00

Venclmentos E Vantagens Fixas « Pessoal Civil 3.301.413,00
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 300.283,00
3130.96.00 Ressarcimento De Despesas De Pessoal Requlskado 238.853,00
3330.46.00 Auxilio Alimentªção 582.511,00

Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Fisica 85.140,00

31.90.1100 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoªl Civil 1.103.909,00
3190.13.00 Obrigações Patronais 150.239,00
3390.46.00 Auxilio Alimentação 176.111,00

25.740,00



3390.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2261 1.157.774,00
31.90.1300 Obrigações Patronais 2261 100.094,00
3390.46.00 Auxilio Alimentação 1213 189.658,00
33.90.4800 Outros Auxilios Financeiros A Pessoa Física 1213 27.720,00

3390.30.00 Material De Consumo
. , . > . V “

11107
, 1

9.657,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 1110 293.315,00

Equipamen 5 E Material Permanente 1110 1.000,00

3. 3. 90. 36. 00 Outros Semços De Terceiros— Pessoa Física 5100 32.971,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 5100 18.842,00

31.90.11 no VenCImentos &Vantagens'rixas- Pessoal Civil
' "

1110 499.155,00
3190.13.00 Obrigações Patronais 1110 122.300,00
3380.30.00 Material De Consumo 1110 12.477,00
3390.32.00 Material, Bem ºu Serviço Para Distribuição Gratuita 1110 2.500,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1110 246.479,00
3390.40.00 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 1110 1.079,00
3390.46.00 Auxilio Alimentação 1110 94.829,00
3390.48.00 Outros Auzílios Financeiros A Pessoa Física 1110 13.860,00
4490.52.00 Equipamentos E Material Permanente 1110 2.500,00

;mmumu <... umha!—»

3190.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas- Pessoal Civil 1110 198.852,00
3190.13.00 Obrigações Patronais 1110 48.718,00
3390.30.00 Material De Consumo 1110 25.367,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1110 153.632,00
3390.40.00 Serviços De Tecnologia Da Inlormação E Comunicação 1110 19.623,00
3390.46.00 Auxílio Alimentação 1110 40.641,00
3390.48.00 Outros Auxilio: Financeiros A Pessoa Fisica 1110 3.960,00
4.4.90.51.00 Obras E Instalações 1110 14.529,00

“_ Equipjvmentos E Material Permanente 1110 2.500,00

4490.51.00

3190.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas- Pessoal Civil 1110 210.170,00
3390.13.00 Obrigações Patronais 1110 51.491,00
3390.30.00 Material De Consumo 1110 72.054,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica 1110 5.043,00
3390.46.00 Auxílio Alimentação 1110 40.641,00
33.90.4800 Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Fisica 1110 5.940,00

«,
»

. _
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3. 1. 90. 11. 00 Vencimentos E Vantagens Fixas- Pessoal Civil 1110 166.187,00
31.90.1300 Obrigações Patronais 1110 40.715,00
3390.30.00 Material De Consumo 1110 90.300,00
3390.30.00 Material De Consumo 1.100.0001 32.000,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica 1110 666.460,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica 1140 40.815,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros . Pessoa Juridica 1.100.0001 315.000,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica 1.100.0002 378.698,00
3390.46.00 Auxílio Alimentação 1110 27.094,00
3390.48.00 Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física 1110 1.980,00
4.430.510!) Obras E Instalações 5100 479.665,00
4490.51.00 Obras E Instalações 1110 20.000,00
4.4. 90. 52. 00 Equipamentos E Material Permanente 1110 25.300 00

&ããâíàãâíãiããâ . &WWBÚWWWEW .

3190.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas- Pessoal Civil 1110 67.187,00
3190.13.00 Obrigações Patronais 1110 16.461,00
3390.30.00 Material De Consumo 1110 93.982,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica 1110 17.660,00
3390.46.00 Auxílio Alimentação 1110 13.547,00
3390.45.00 Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física 1110
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3. 1. 90. 11. 00 Vencimentos E Vantagens Fixas- Pessoal Civil 415.926,00
3190.13.00 Obrigações Patronais 101.902,00
3390.30.00 Material De Consumo 5.000,00
3330.39.00 Outros Serviços De Terceiros — Pessoa Jurídica 130.000,00
3330.45.00 Auxílio Alimentação 111.923,00
3390.48.00 Outros Auxílios Financeiros A Pessoa F' “ca 17.820,00

17.51,'bozz:o.ooz '
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3 70.41.00 Contribuições
. 19.500,00

3390.30.00 Material De Consumo
,

3190.11.00
.

VenumentosEVantagens Fixas- Pessoalc'rvil 1110
“

214.346,00
3190.13.00 Obrigações Patronais 1110 52.514,00
3390.30.00 Material De Consumo 1110 1.000,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1110 155.080,00
3390.46.00 Auxílio Alimentação 1110 17.094,00
33.90.4800 Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física 1110 3.950,00
4490.51.00 Obras E Instalações 1110 168.527,00

F. ui m utosEMat “al Permanente 000,0044.90.52 00 1110

211.284,00

16.927,00

44 90. 51. 00 Obras E Instalações ' 5500 250.000,00
“

TOTAL ENTIDADE 1 56.SZB.085,00

MARA MUNICIPAL ] 885 864,00

..
'

. mmm.“ .. "f
' '

3190.1100 Vencimentos E Vantagens Fixas— Pessºal Civil 1110 1.200.000,00
3190.13.00 Obrigações Patronais 1110 300.000,00
3190.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1110 9.500,00
3390.30.00 Material De Consumo 1110 56.354,00
3390.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1110 20.000,00
3380.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 1110 5.000,00
3390.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1110 70.000,00
33.90.4000 Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 1110 100.000,00
3390.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1110 5.000,00
4490.51.00 Obras E Instalações 1110 50.000,00
4450.52.00 Equipamentos E Material Permanente 1110 70.000,00

TOTAL ENTIDADE 2 1.885.864,00

TOTf-L( ÉRAL 58.713.949,00'
SILVANA MARMPERIN CAMPBELL PENNA

PREFEITA MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONTABILIDADE E FINANÇAS

LEI MUNICIPAL Nº 2218 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

DEMONSTRATIVO DE COMPATIBILIDADE DO ORÇAMENTO COM AS METAS FISCAIS DA LDO

]. Fundamentação

O Demonstrativo de compatibilidade da programação Orçamentária com os
Objetivos e Metas do Anexo de Metas Fiscais para o exercício financeiro de 2026 foi
elaborado em conformidade com o disposto no:

Art. 5º » O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma
compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e
com as normas desta Lei Complementar:

,

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da
programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do
documento de que trata o 5 lª do art. 452. (Lei Federal lot/2000).

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, por intermédio do
departamento de contabilidade, elaborou o demonstrativo da compatibilidade da
programação do orçamento com as metas de resultados fiscais, com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias LDO - Lei nº 2205 de 17 de junho de 2025. conforme quadro de
demonstrativo

&

LDO LeI n': 2205/2025 PLOA nl 37/2025
. 2026 2026

&

ESPECIFICACAO
Valor Corrente Valor %do PIB Valor Corrente Valor %da PIB

(a) Constantez (a/PIBxlOO) (a) Constanteª (a/PIBxlOO)

l
Receita Total 54.118.710,00 51.887.545,54 100,000 507133493” 56193335 57 104 018

,

Receita não Financeira (|) 53.629.405,00 51.418.413,23 99 096 58.106.114 00 55.710.559,92 102,941
I Despesa Total 54.115.710,00 51.887.545,54 “3,0% 58.713.949 00 55193335 57 104,018

Despesas Não Financeiras (||) 53.743.710,00 515281115 75 99 307 58.298.499 00 5589501342 103 282

Resultado Primario Acima da Linha (HI) 414.305,00 40959st1 »O 211 492.385,11) 484.453 50 -0,341
Resultado Nominal Acima dª Linha 365.000,00 349.952,06 0,574 223.065 00 213.868 65 O 412

Divida Pública ConsoIidada 375.000,00 359.539,79 0 693 415.450 oo 398.322 15 O 768

Divida Consolidada Liquida 375.000 00 359.539 79 0,693 415.450,00 398.322,15 0,768

Av. 04, nº. 381, Centro — Analândia - SP, CEP 13.550-000
Tel: (19) 3566 — 9090

www.analandia.sp.gov.br
Página 1 de 2



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA

OBSERVAÇÓES

Projeção do PlB Per Capita: 11.529,34
População estimado [2025] IBGE em 27/09/2025: 4.694
Inflação Média (% anual) projetada C/ base em índice
oficial de inflação: 0,0430

*

Das metodologias e premissas utilizadas para a projeção de receitas para o exercício de
l 2026: dados históricos, tendências atuais e parâmetros econômicos Variação do índice de
l preços e Crescimento econômico baseanddse nos dados apresentados pelo Banco
i Central do Brasil através do Boletim Focus de 05/09/2025. A elaboração desse

demonstrativo segue a metodologia de calculo disposta no Anexo Demonstrativo Da
Metodologia De calculo E Premissas Utilizadas.

l

l

l NOTAS
l

l

(1) Um resultado nominal positivo (superávit) indica que a dívida líquida diminuiu, enquanto
um resultado negativo (déficit) mostra que a dívida aumentou.

(2) Um resultado primario positivo um superávit e o negativo um déficit primario.

(3) Preços Constantes: a conversão de valores correntes para constantes foi realizada com
o uso do IPCA, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano
anterior ao ano de referência da LDO.

(4) Os valores do orçamento 2025, por se tratarem de números do PLOA, ainda não levam
em conta a eventual abertura de créditos orçamentários com superávit financeiro, os
quais, quando executados, irão computar apenas nas despesas primárias ou financeiras,
conforme o caso, não sendo considerados nas receitas do exercício de rei “ncia, tendo
em vista terem sido arrecadados em exercícios anteriores

“97!
MARC VANTONIO s. s. FILHO SILVANAWRCIA PERIN CMELL PENNA

CONTAD R cnc-sr Nº 345239/0-5 PREFEITA MUNICIPAL
atrícula nª 12722

Av. 04, nª. 381, Centro - Analândia - sp, CEP 13.550000
Tel: (19) 3566 - 9090
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALANDIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONTABILIDADE E FINANÇAS

LEI MUNICIPAL Nº 2218 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

O Demonsiraiivo de Esiimaiiva e Compensação Da Renúncia De Receiia para o
exercício financeiro de 2026 foi elaborado em conformidade com o disposto no:

Arf. 5ª — O projefo de lei orçamentária anual, elaborado de forma
compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e
com as normas desta Lei Complemenfar:

ll - será acompanhado do documento a que se refere o & óº do ari.
165 da Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias
de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado.
(Lei Federal lºi/2000).

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, por intermédio do
depariamenio de coniabilidade, elaborou o demonstraiivo da compaiibilidade da
programação do orçamenio com as meias de resultados fiscais, com a Lei de Direirizes
Orçamentárias LDO — Lei nº 2205 de 17 de junho de 2025, conforme quadro de
demonstrativo:

SETORES / RE'ÉLÉ'ÉÉI'QDA
_TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS COMPENSAÇAO

/BENEF|CIÁRIO PREV'STA
2026

- - - 0,00 0,00
TOTAL - - 0,00 0,00

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, na qualidade de Prefeito de Analandia -

SP, declara para os devidos fins de direito, que no Exercício Financeiro de 2026, não
prevemos Renúncia de Receiias — -- aumenio cos despesas de carater continuado.
Todavia, serão adoiados os poc dimenios de Incremenio das receiias, através da
cobrança da Dívida Aiiva.

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA
PREFEITA MUNICIPAL

Av. 04, nº. 381, Centro — Analândia — SP, CEP 13.550—000
Tel: (19) 3566 — 9090

www.analandia.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÃNDIA

LEI MUNICIPAL Nº 2218 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS (ANEXO 1 DA LEI Nº 4.320/64)

Receitas ValnrlDespesas Valor

RECEITAS CORRENTES 52.589.901,00 DESPESAS CORRENTES 53.309.514,00

RECEITA TRIBUTÁRIA 6,854,113,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 28.425.427,00

RECEITA PATRIMONIAL 628.639,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.884.087,00

RECEITA DE SERVIÇOS 1.200.211,00
TRANSFERENCIAS CORRENTES 5.804.123,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 102.815,00

DEDUCOES DE RECEITAS 8.126.961,00
FUNDEB 8.126.961,00

Total 54.462.940,00 Total 53.309.514,00

RECEITAS DE CAPITAL 4.251.009,00 DESPESAS DE CAPITAL 5.404.435,00

Transferências de Capital 4.251.009,00 INVESTIMENTOS 4.988.985,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 415.450,00

"0 Kvª—mm

RECEITAS CORRENTES 5253990100 1os,so% DESPESAS CORRENTES 53.249.s14,00 90,59%
RECEITAS DE CAPITAL 4.251.009,00 7,24% DESPESAS DE CAPITAL 5.404.435,00 9,20%

DEDuçóES DE RECEITAS —8.126.961,00 43,84% RESERVA DE CONTINGENCIA 50.000,00 0,10%

Total ss.113.949,oo 100,00%|To:a| m 58.79.9494» 100,00%

.T
SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA

PREFEITA MUNICIPAL



PREFEITURA uuNIcIPAL DE AMAIANDIA

LEI MUNICIPAL N' 2210 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

pm Cnugonn Económlul (ANEXO 2 DA LEI N' 4.320/04)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALANDIA

LEI MUNICIPAL N” 2218 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
Natureza da Despesa por Categorias Económicas (ANEXO 2 DA LEI N' 4320/64)

DESPESA
r

CATEGORIA
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ELEMENTO < ' adenºma?

Entldads1: Prefeitura Municipal de AnsIAndla ' V &

' ' '

3.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 51.779.100.00
3.100 00 00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS 29.565.647,00
3.190,00 00.00.0000 Aplicações Diretas 2956564700
3.1.90 0300.00.00 00 Pensões do RPPS e do Militar 277.305,00
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2285342100
3.1 .90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais 5.572.006,00
3190.16.00 00.00.00 Outras despesas variáveis - Pessoal Civil 293.900,00
3.1 90.91 00 00.00.00 Sentenças Judiciais 330.152,00
3.190 96,00 00.00.00 Ressarcimento De Despesas De Pessoal Requisitad. 238.863,00
3 3.0000 00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.213,453,00
3 370.00 00 00.00 00 Transierência a Instituições Multigovernamentais 19.500,00
3.370 41 00.00.00 00 Contribuições 19.500,00
3.3.9!) 00 00.00 00 00 Aplicações Diretas 22.193.953,00
3.3.90 14.00.00 00 00 Diarias - Pessoa| Clvil 219.312,00
25.11.90 30 00 00 00 00 Matenal de Consumo 4 521 906,00
3.390 32 00 00 00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 162.274,00
3.3 90.36.000000 00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica 180.417,00
3.3 90.39.00 00.00 00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 10.623.314,00
3.3 90.40.00000000 Serviços De Tecnologia Da InIormaçào E Comunicar; 565.420,00
33.90.4600 00.00.00 AuxIIio Alimentação 4.592.440,00
3.3.90.47.00.00.00 00 Obrigações Tributárias e Contributivas 542.872,00
33.90.48 00.00.0000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Fisica 643.500,00
3 3.90 91 00.00.0000 Sentenças Judiciais 85.298,00
13.90.93 00.00.0000 Indenizações e Restituições 87.200,00

4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.988.985,00
4 400.00 00.00.0000 INVESTIMENTOS 4.988.985,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 4.988.985,00
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 4.742.402,00
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 246.503,00
4.8.00.00.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 0,00
4.5.90 00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 0,00
4.6.90 91 00 00.00 00 Sentenças JudICIBIS 0,00

9.0.00.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 60.000,00
9.9.00 00.00.00 00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 60.000,00

9.9.99 00.00.0000 00 RESERVA DE CONTINGENCIA 60.000,00

9.9.99 99.00.000000 Reserva de Contingência 60.000,00

Total da Entidade | 58.828.085,00

Entidade 2: Câmara Munlclpal do Annlàndll «. .,
'Víâim

3.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.765.064,00

3 1.00 ou no 00 no 00 PESSOAL E ENCARGOS 1.509.500,00

3 1.90.00.00 00.00.00 Aplicações Diretas 1.509.500,00
3 1.90 1100.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.200.000,00
3 1 90.13.00 00.00.00 Obrigações Patronais 300.000,00

3.1.90.94.00.00 00.00 Indenizações e Restituições Trabalhisias 9.500,00

3.3.00 00.00.000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 256.384,00

3.3.90 00.00.000000 Aplicações Diretas 250.304,00

33.90.30 00.00.00 00 Material de Consumo 56.364,00

3 390.33 00 00.00 00 Passagens e Despesas com Locomoção 20.000,00

ldeZ



33.90.36 00.00 0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Finca 5.000.00
3 3 90 39 00 00.00.00 Outros Semços de Terceiros Pessoa Juridica 70.000,00
3 3 90 40 00 00 00 00 Serv De Tec Da Iniormo E Comunicaçao P] 100.000,00
3 3 90 92 00 00 00 00 Despesas de ExerCÍDIDS Antenores 5 000,00

4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPIÍAL 120.000,00
4.400 00.00.0000 00 INVESTIMENTOS 120.000,00
4.490 00.00.000000 Aplicações Diretas 120.000,00
4.4.90 51.00.000000 Obras e Instalações 50.000,00
4.4.90 52.00.00 00.00 Equipamentos e Material Permanente 70.000,00

Total das Entidade | 1.805.884,00

Total das Despesas 58.713.949,00

SILVWCIA PERIN CAMPÉEXL PENNA

PREFEITA MUNICIPAL

2de2



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÁNDIA

LEI MUNICIPAL N” 2218 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

FUNÇOES E SUBFUNÇÓES DE GOVERNO (ANEXO 5 DA LEI N" 4320/64)

FUNÇÓES SUBFUNÇOES

1 - Legislativa 031 » Ação Legislativa

4 - Adminislração 092 - Representação Judicial e Extrajudicial

122 - Administração Geral

123 - Administração Financeira
124 - Controle Interno
129 — Administração de Receitas

6 » Segurança Pública 181 - Policiamento

182 - Defesa Civil

& - Assistência Soeial 122 - Administração Geral

241 » Assistência ao Idoso

244 - Assisléncia Comunitária

10 - Saúde 301- Atenção Básica

302 - Assistência Hospitalar 9 Ambulatorial

303 — Supone Profilàiico e Terapêutico

304 — ngláncia Sanitária

305 - Vigilância Epidemiológica

12 - Educação 122 - Administração Geral

306 - Alimentação e Nutrição

361 - Ensuno Fundamental

362 - Ensino Médio

364 - Ensino Superior

365 — Educação Iniantil

367 — Educação Especial

13 » Cultura 392 . Difusão Cultural

15 » Urbanismo 451 - Infra-estrutura Urbana

452 - Serviços Urbanos

17 - Saneamento 512 - Saneamento Básico Urbano

20 - Agricultura 606 - Extensão Rural

23 - Comércio e Serviços 695 - Turismo

27 - Desporto e Lazer 812 - Desporio Comunitário

28 - Encargos Especiais

99 - Reserva de Contingência 999 - Reserva de &onlin

846 - Outros Encamlais (&

)Xx )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÃNDIA
LEI MUNICIPAL N" 2218 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO (ANEXO 6 DA LEI N" 4.320/64)

| CÓDIGO ] ESPECIFICAÇÃO ] PROJETOS | ATIVIDADES ' OPEMÇÓES | TOTAL |:srzcms
00110-111: 1 - mmm" Munidnll de A..-11.011. 3.957.701,00 51.147.911,00 012.172,00 5012000500
Orgia .001 cm.-m- dn mmm 0,00 900.475,00 0,00 900.47000
1101.1100: 01.01 0.150.010 dn num 11 Dbpendennn 0,00 900.470,00 0,00 901.470,00

04 Adnumxuação 908 476,00 9011 476.00
04 122 minaçãº (]:er “wk 476,00 902 476,00
04 111 0002 < 010 Aummmmm 000 471,09 00x 475,01,
04 112 0002.2002 Manuwnçãn 00 (110.000— do mm.-u 00007500 901 471,00

am .001 Sumos 11010100 0,00 043.107,00 0,00 041.117,00
Unid-dz: 01.02 Mmulençio 1101 Serviços J...—mim 0,00 041.107,00 0,00 043.107,00

04 Adm-murado 043.107,00 043 107,00
04 091 chrcscnlªção 100001 1— Extrajudlcml 043.107,00 041 107,00
04 091 0003 Adnumsuzçãn Juri 043.107,00 041 107,00
04 091 0001 1 003 Manulcução dos Serv“; 10101100 045 137,00 043 137,00

003 Conlrnhdnrin (:"-1 0,00 111.107,00 0.00 111.107,00
1.03 Cunlrulldnril (.erll do MunIpriu 0,00 111.107,00 0,00 111.107,00

04 Admin-5112919 111.107,00 111 107.00
04124 Com:-5010101110 111 107,00 111 107.00
04 124 0004 5151011111 de Cnmmlc lulcmo 111.107,00 111 107,00
04.114 0004.1000 0000015001» Geml 00 Municlpw 111 107,00 111.10700

01110: 1.004 Surd-ru 0. 40m1011mç10 0,00 3.101.100,00 9,00 3.101.100,00
umd-0 1.04 Serviço: Admln' mm. 0,00 3.101.100,00 0,00 1.101.100,00

04 Admmmrzção 3.102.100,00 1 101.100,00
04 111 Aduunlsuzçio Geral 3.101 100,00 1.102.100_00
04 121 0001 000.10 00.10.115an 3.102.100,00 3 101 100.00
04 111 0001 1 004 ManuleIIçio 11115 Snrv1ços Admmmmum 3.101.100,00 1 102.100,00

Orgia .005 Szvrturi- 0. 0120.01- 0,00 1.111.109,00 001.071,00 1.715.001,00
10.10.11 1.05 Scrviçnx de Conuhilid-de, Humm » num-m 0,00 1.111. 9,00 001.171,00 1.715.001 .00

04 Ammª-00910 1.101.109,00 1 102.109,00
04 113 M.... 5112550 anucmm 075 039,00 075 039.00
041230005 Adunumrmo Hmm-01111 075 039,00 075 039.00
04 123 00052 005 Manulcncão do; Samu» 0.— 007.000,00: 1— 10.511,15 075 039,00 075 039,00
04 129 Adm mação 40 Reu-110.1 500 150,00 500 350.00
041290005 401“, 5110501) mem'clnl 500 150,00 500 350,00
04.120 0005.2040 Manulcnção doi Scrum 01- Tnbuução 500 150,00 500 350.00
ZR tugas Especuis 542 372,00 541 072,00
211 040 00005 Encargos Expcclmx 541.072,00 542 07200
200400005 Admmlsuzcn Fluanc 542.072,00 542 072,00
20 040 0005 0 001 romnbuuçau m PASEP 542.072,00 542 072.00
99 ne,-=M 0: Conlmgêucl: 00.000,00 00.000,00
99.999 Reserva 40 Cnulmgêucll 00.000,00 00 000,00
999990005 Ad1111111sImcím Fmªuccuu 00.000,00 00 000,00
99 99900050 003 Reserva de Coullngõuclu 00.000,00 00 000,00

Org! .000 Srcrrlnril de Svrviçnx Urbmnl 0,00 4.110.009,00 0.00 4.110.509,00
1.00 Serviço: Urb-1101 0,00 4.110.009,00 0,00 4.110.009,00

15 um mu 4 110.009,00 4 110 009,00
15 452 Semçm Ufbmms 1 788.212,00 1.700 111.00
15 452 0000 (105150 de Servíçon Urhnuos 3 788.111,00 3.700 111,00
15.451 0000 1 000 Mnnulençio dns Scrkus dc UIIIIdadc 1700105 3.700.111,00 “00.112,00
00 Segurança 00011" 332.197,00 331 397,00
00.101 Pnhcx mm 25.000,00 15 000,00
00.101 0000 Gulin de Ser—Aços um..“ 25.000,00 25 000,00
00.101 0000 1 055 Ações Cuop. enim » 01/1050 : o Mumcipm 15.000,00 15 000.00
00.101 Defesa CMI 307.197,00 107 397.00
00 102 0000 se.-110 de Servxçus Urbanus 307.197,00 107.397,00
00 101 0000 1 047 [>.—1155 cml 107.197,00 10739700

Orgia .007 Secrel-ri: de Slúdc 0,00 1161144430 0.00 "4647-40—00
Unid-de: 01.07 Srrviçnx de Slúdn 0,00 3.047.444,00 0,00 11.047.444,00

10 50000 1104744400 13.047 441,00
10101 Atenção 04100 12.300.590,00 [1.300.590,00
10.101 .0007 Ass Iêncu 1110001 0 5011110110 1: 300.590,00 1230059000
10 301 00072 015 M....mmçao dos Scmçns 0.— 410.010 1111101 1110059000 12 300.590,00
10.301 A Iêncm 1105101411, = Ambulmmnnl 55.200,00 55 100.00
10 302 0007 A Iam: Médica 0 8071110710 5510000 55.100,00
10 302 00072 030 Mnnulcnçlo dos Semçm 0.— 015.“ "mp _— Alubulnmnzl 55 200,00 55 290.00
10 301 Summa 100011000 » wrapruuco 714.135,00 714 115.00
101030007 11ch Média: & 501.111,01 71413500 714135110
103030007 1 017 Manulcução 0.55 Sam,.» 1001100005 0 TcnpruIIcox 714 135,00 714 135.00
10.304 vm Ima 5100400 100.709,00 100 709,00
10 504 0007 A Iêucm Módmz : <... ". 106 709,00 210 709,00
10.304 0007.2010 M nulcucio 00; Scrwç 0.— VIgIIfmcm 51001". 200 709,00 110 709,00
10.305 v»; 100.0 Epldcmmlugm 101 750,00 101 750.00
10 105 0007 Assu um Meme: 0 Samlàm 101.750,00 201 750.00
10 105 0007 1 039 Mauuhznção dos Scrvlços a.— vªum 11.1 Ep.-1011.0109“ 202.750,00 202.750,00

Órgio' .001 Swen. 00 Dcscuvolvimenln SDEIII 0,00 1.594.915,00 0.00 1.594.915,00

unam: 01.014 Sr.-uma . 0100111011 0» Detenvnlvimvmo 500.1 0.00 139401500 0,00 1.594.915,00

00 As wncu 501111 1 594 915,00 1 594915310
00.122 Admmhuªçln Geral 2.311 000,00 1 311.000,00

001220000 Descuvulvimeulo 504101 2.040.191,00 1.040.192,90
00 122.00002049 Mdnulcuçio 01 Sccreuna d:: Dcmuvolwmcmo 500.51 054.131,00 054 131,00
00.121 00002 049 Manulcnçin 00 Fundo Mumcivzl dn- A5515Iêncu 500.11 1.143.004,00 1.141 00

00 121 0000 2 003 111000 de Genin do SUAS » IGD-SUAS 0 900,00 0 ,

00 111 0000 1 004 01050 de Gulin 00 ngnma 130151 anilu : emm Único 44 150.00 0.00
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0111220009 Daru—11 de Dlmuns das Cmnças (: Adolesccmus 273.614,00 273 614,00
00 122 0009.2009 Muuumnçio do Conselho Tulelal 273.614,00 271.614,00
00.241 êuclz 20111010 89 209,00 09.209,00
011.24 [.DDDB . cucil Sunil! Gem] 89.289,00 89.289,00
0024100002 051 POIÍIICI de Alcmhmculo ao 1110517 09 209,00 09.209,00
00.244 Assisleuciz Comumulna 183.020,00 101.020,00
00.244 0000.2052 Fundo 50111111: thdiricdadc 122.690,00 122.690,00
00 244 0000.2065 Geslão de anuncios Evcnluzix 53.457,00 53 457,00
00.244 00002 069 Busca Auva 7.665,00 7 665,00

011301 1.009 Sum-rh de Educlçin 116.903,00 1 77757 114 l9.l94.401,00
Uni-111116: 01.09 Sccrclurh Municipll 11: Edunçiu 116.901,00 19.777.570,00 19.094.4111,00

12 E11uc1ç6o 116 903,00 19 777 570,00 19 094 401 ,00
12 122 711111111 lução Gm] 1 671 791,00 1 673 791.00
12 122 0017 A61rr|11111r1ç16 Educncmlm 1 67179100 1 673 791,00
12 122 0017.2045 A d1ISccrclanz 111— quwçfm 1 666 291,00 1 666.291,00
12.122 0017 2 666 Promoção 111 Eqmdadu [ÚHCACIOIMÚ 7 500,00 7 500.00
12 167 1101101010 Espgclzl 354.392,00
12 167 0017 Admmmução Educmmml 354.392,00
12167 0017 2 067 Apulu I'slcossocwl : Mulmlu—mplmur 1. Umdlldcs Lecnlíuca 154 192,00 35419200
12161 FJHHIU Fundamcnul 10 004 494,00 10 004 494,00
12 161 0017 A11111m111mç16 Educaclnlul 7.500,00 7 500,00
12 161 01117 2 062 Açn 5116 Verde Am] 7.500,00 7 500,00
12 161 0011 1) cuvolvimcnm do Ensmn Fundanlcum) 5.400.774,00 5.400 774,00
12 161 0011 2 011 Muuuwuçh 116 Enslno Fundnmcmal 5.400.774,00 5 400 774,00
12 161 11015 FUNDEB Fuudzmcmul 4 500.220,00 4 500 220,00
12 3610015 2 030 FUNDEB 70ª/u-Fuudan1cn11ll 4.500.220,00 4 500 220,00
12 162 límmu Mémo 197.406,00 197 406,00
12 362 0013 1) cnvnlvimculu do Eu 10 Médln 397 406,00 197 406,00
12 162 0013 2 015 Munulcnção do Ensmo Memu 197.406,00 197 406,00
12.364 Lvmnn 811001101 10.113,00 10 133,00
12 364 0014 Dewuvnlwmcnw da Emma Supcnm 10.111,00 10 131.00
12164 0014.2016 Apum humano ao 1311110160 10.113,00 10.111,00
12.165 EÚUCJCÃD Infznlll 116.901,00 6 421.600,00 6 530 501,00
12.165 0010 Dcwnvolvlmenm dz Educação Bflxlcz 116.903,00 1.490.516,00 1 607.419,00
12 165 0010.2050 Manulcnçãu 60 511111111 111111101 » Creche 2.466.923,00 2 466.923,00
12 365 00101 092 021le0 » Amplilçln Cmche 116.901,00 116.901,00
12 365 0010 2 059 Manulcuçh 110 1511511111 1111611111 . 1=r6 1.021.611,00 1021 611,00
12 165 0016 FUNDEB 1111111111 2.911.144,00 2.911.144,00
12 1650016 2 060 FUNDEB 70% 01111-101 - Creche 1.455.090,00 1.455.090,00
12 165 0016 2 061 FUNDEB 70% 1111111111 » 1316 1.475.246,00 1.475.246,00
|Z 300 Allmcmnçãn : Nulrição 915.600,00 915 600,00
12.306 0012 I'rcpílncio c Dlluibulçãn 1111 Merenda Escolar 915.600,00 915.600,00
12 106 0012 2 010 Manulcuçin 11: Marcada Excolar 915.600,00 915 600,00

Órgiu: 1.010 Secnlurin de Cu11uru 155.715,00 155.705,00
[1111111111 . 01.10 Serviço: Cullum-is 355.705,00 355.735,00

11 Cullum 355 705,00 155 705,00
13 392 111111 0 001111111 155.705,00 155 705.00
111920010 1) mwulumcmo einen-1110111": Cullum 155.705,00 155 705,00
13.192.0010.2.019 M 1111011ção dos Scr/lca! Cullurnls 101 972,00 101 972,00
11.192 0010 2 057 011111111 chmual Aldlr 1111111— dc l'0nlcuw .1 Cullum 51.011,00 51 011,00

Órginí 1.011 Secrel-rh 11- .1111'1-11111111, Expor": » 1.17." 995.209,00 995.209,00
Unid-d . 01.11 Serviu" 116 Erpam— c 1 m 995.209,00 995.209,00

27 I).-mmo : Lazer 995.209,00 995 209.00
27 012 Li.-mun» cmuumunu 995 209,00 995.209,00
27 012 0019 Dcr-cuvulvmemo 0 lueumwn 16 Dczlpnnn .; Lazer 995.209,00 995.209,00
27 012 0019 2 020 Munnmlçlo 1161 Scrvlçns de Expunc : Law 995.209,00 995.209,00

(mau: 1.012 Swami. 116 111 11111. 2.962.667,00 500.305,00 1.470.972.00
Unid-dv: 11.01 Promoçlo no “111 rismu 2.962.667,00 500.105,00 1.470.972,00

21 ('mnc'ruo 1— Serwçm 2.962 667,00 500.105,00 3 470 972,00
21 695 Turma 2 962 667,00 500.305,00 1 470.972,00
23 695 0020 Deseuvulvlmenlo 1: 1111111100 .1u TUÍIXIIID 2 962 667,00 500.105,00 1 470 972,00
23 695 0020 2 021 Manulcnçãn 11: Promução ao Tunsmu 507.022,00 507.022,00
23 695 0020 2 053 FUMTUR » Funda Mumupul do Turlsmu 403,00 403,00
23.695 0020 1 079 kevllullzacãn do Recnuw Da Saúde » Caixa D'Água 1.750.495,00 1.750.495,00
21 695 0020 1 0116 Rumru Íumnco das Pom»: 521.774,00 521 774,00
21.695 0020 1 009 Inc 110 aceno 1:ch 61 pomos 1111. mc. 1h eu: e n:. 161111: 690.390,00 690.190,00

Órgi 1.011 Sevrtllrh de Agricullur- : Ah-nnlmemo 0,00 105.139,00 105.119,00
Unid-d 01.13 Servlçor Agrlculus 0,00 11511900 105.119,00

20 Agnculmra 105.119,00 105.139,00
20.606 Em 116 kuml 105.119,00 305 119,00
20.606 0021 Inccnhvo ao Descuvnlvímcnlo Agnenla 105.119,00 105.119,00
20 606 0021 2 022 Malulluncãn dos Servlçnx Agricolas 305.119,00 10511900

1.211.102,00 19.500.00 1.107.602,00
1.200.102,00 19.500,00 1.107.602,00

17 ' - 3.210.102,00 19 500.00 1.107 602,00
17 512 1110 1101110 11.1s1co Urhmm 1.200.102,00 19.500,00 3.107.602,00
17.512 0022 Sem.-u.» de Sane-111101110 em (701111 3.200.102,00 19 500,00 3.307 602,00
17.512 0022 2.023 Manutenção 611-9erv1çus dc Snuczmcmo 1311196 2 204 214,00 2 204 214.00
17 512 0022 2 043 M11001 dm. mm de Manejo de Reiiduos 56111101 Urb-11106 210 017,00 210.017,00
17 512 0022 2 056 Muuumnràn 1105 Scrvuços dc Lllupcn Públrca 792 571.00 792 571,00
17 512 0022 0 002 (:omrmmçin Consórcio 11: uma do 1110 Pumcnba/C-pw " 19.500,00 19 500,00
17.512 0022 2 054 “JMDEMA . Fun-10 Mumnpal da Derm do Melo Ambiente 500,00 500,00

Drgi 1.015 Secrel-ri: de Obrus "0.211.110 627.521,00 0,00 1.505.712,00
umd-d 01.15 Mum-1119111111» suuçux de Pluuuj. » 121110111- obm l7l.211,00 627.521,00 0,00 1.505.712,00

15 1111111110116 070.211,00 627.521,00 1505 712,00
15 451 lu 1»1 WÍIIIDYII Urb.-71.1 070 211,00 627 521,00 . 1 712,00
15 451 0021 (mu,-611. Ohms 011110605111110711 070 211,00 627.521,00 ,00

X
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15 451 0023.2024 - *7'10 8 rviços l'lmuzj E Execuçãu d.- Obras 627 521,00 61752131)
1545100231090 11133400 21128400
|5.451,0023,| 091 kccupcrmU dc I'ma.» c- “mls 316 927.00 316 927,00
15,45|.0023.1,093 I'm'uncm A» Rm A J.m||m SmLuu 100 000,00 100 000,00

15 451 0021 | 095 hmm—www 110.1» 01.02 .— 04 Jd s.:um Imlbtl 25000000 250 000,00

Enlidndn: : - Chu-m Mun 0,00 1335364510 0,00 1.335.864,00
Orgia: 01.00 Cãmlru Mun1upu1 0.00 133530400 0,00 1.335.004,00
Unidudc 111.111 Carpo Lugislnlim » Sven-Inn“ 0,00 1.335.364,00 1.335.004,00

01 | Llllhl 1,335 354.00 1.335 364,00
01 031 Ac Leg |.111v.1 133530400 133536400
010310001 l'mccxw *g1sln1l | 335 854,00 1 335 364,00
01 011 0001 2 001 Muuuncnçao das Alívldadci chulaum 1 33536400 | 335 364,00A P
[Total Geral (, [[x IWQO ]

()SIIÍVA CIA PERIN CAMP ELI. PENNA
ml: !.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÃNDIA
LEI MUNICIPAL N' 2218 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1025

PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO - Demonstrnllvo de Funções. SuMullçõu : ngnmn, por Prolelol. Atividades : Oper-ções
Espechil (ANEXO 7 DA LEI N' 4.320/64)

. . . .- OPERACOES

&

commo 05r0c111c0uo 910030705 071111131an .:er c1 015
171 1,1101111. 1. 0,00 1.005.004,00 0,00 .

111 1111 71170 1..-. 11.111... 1 005.004,00 1.005 004,00
01 1131 11001 1710.11.11. 1 101111 1 111115 000,00 1105004011

111 001.111...“- 1 0,011 5.907.175,00 0,00 5.907.175,00
110 177 1101.11.11»...1:11 1.. 901107000 90007000
110 177171107 0511.11.11111111 11.1 0 010 507,00 0 01050700
110 097 um...—1111 . 11,11 111,1 1.1.1.0...011111 00310700 043 107,00

'

00 1197 111101 11111111111111....111 11111111... 001 107,00 041 117,00
110174 c.,111m111111-1110 111 107,00 111 107,00
110 174111100 5.111.110“ .,...1. 1111.11.10 111 107,00 111 107,00
110 177 [1111.11.1111111,.11111.111,11“ 075111900
09 171 11005 11111u1111111.1..111 111 111. 075.119,00 075.019,00
00 179 111111111111111111111 11.0111. 500 350,00
110 179 111105 A0...1...111..-,..1.....11—1-1... 500.350,00

00 51111111"... 0111.1111 0,00 337.397,00 0,00 337.397,00
111. 1111 11.11.1111111101 0,00 7500000 0,00 75.000,00
111. 1111 111101. 01011011.- 5. 1.11, 111101... 7500000 75.000,00
111. 1117 13.01.11 1111 107.197,00 30739700
1111 1111111100 1701110 .1.- 1.111,01 11111111. 307.397,00 307.397,00

101 1111110110. 5.11... 0,00 7.514.915,00 0,00 1.590.515,00
111 177 71111111111111..11.11.1- 11 7.321.100,00 7.371,00000
011 1771111011 na.—1111.111n111111. 101.111 7.040.197,00 7.040.197,00
011.177 0009 1100.1111. 0111-1111.» 0.1.— 1 mm. 0711111110911111 773.010,00
011701 11151110... 01.10.11 0921900 0970900
00 711 11000 115111111 19111111 111111 09.709,00 09 71 00
011.704 7111111511 11'111111111111111 10307000 103 070,00
0070101100 [111111011111511 1111-111 10307000 10307000

111 5111110 0,00 "047.044,00 0,00 ”047.040,00
111.301 zum,—a.. ' 71.11 0,00 17.300.590,00 0,00 17.100 590,00
111 1111 011117 1110111 111 11111... 911111011: 1700059000 17.300.590,00
111107 0511117111—111101011111. . 71101101-101111 0,00 55.700,00 0,00 55 700,00
10 107 01107 71.1... 1111 191111111 e 10-11 5570000 55 700,00
10 303 0111.1111- 1'11 111-11 «ru-113111170 0,00 71011500 0,00 714,135,on
10.103 0007 Axs111ê11113r111>1111ª11 5111111111 714.115,00 710 115,00
111.100 V111110117111x0111111110 9,00 700.700,00 0,00 700 709,00
111 104 110117 7111101101. 0111111. . 511111111. 711070900 700.709,00
111 705 v....111111.1...11111.1.1...“ 0,00 707.750,00 0,00 707 750,00
111 711.5 1111117 7111111011111111111. 511.11... 707 750,00

17 10111111 110.903,00 19.777,571.00 0,00 19.090. .00
17 177 7101111111111111111. 11 0,00 1.073 793,00 0.00 1.073 793,00
17 177 0017 71011111 1.1,..11..111...11...1 1073 793,00 1.073.791,00
17 1117 0111101 .. 1 ,...-1. 11 150 397,00 150 397,00
17 10711017 Adn1711111111 .. 11111. 111.1.1111 150 397,00 350 397,00
17 11.1 0.111.111,11“. .11 10.004 090,00 10 004.494,00
17,301 0017 7111111111111111111.01.1..111..111 7.500,00 7.500,00
17 11.1 111111 11141»111111..111.1111.1.... 111111111 0011001101": 5.000.770,00 500077000
1: 1010015 1110711 11 1..11<1.1,1.1-1.1.11 0 5011 770,00 4 500 770,00
131117 0.1.1.1..11. .. 197 000,00 397 0110 011

17 111711013 0700111111. 1111111... 1 1511113 010.1... 397 000,00
17,100 0.111.111 5 1,1. 1013300 1011100
17 711011010 D951-1117111111—11101 1111111111.» 5111111101 1011300 10.113,00
17 31.5 1.1 110.903,00 0.071.000,00 053051300
17 31.5 0010 11011111.-11.11.1111. 1111.0131. 011111 110.903,00 3.090.530,00 1.007.019,00
17 31.5 0010 ru011111111.1111.1 791110400 793114000
17 1110 An...-111.1111.1»1111111,;.11 915 000,00 915.000,00
17 101. 0017 1111-011 11 111.1.11111..0.1.11 0111.11.11 051.10. 915 000,00 915.000,00

1.1 ' 1111. 0,00 355.715,00 355.705,00
11.197 111'11111111 155.705,00 155.705,00
1.7 1971111111 11.01.1111. 1 1.111111 1111 11190 : 01111117 155.705,00 155.705,00

15 0.1.1.1 ..111 070 711,00 4.015.733,00 5.793.944,00
15 451 1110.1111 1.1.1... 0.1.1... 070.711,00 077 571,00 1.505.737,00
15 0510073 1311 11111111-1110111111111111 070 711,00 077.571,00 1.505.717,00
15 1157 5.111.111 111111111 3.700.717,00 3.700.717,00
15 05711000 c... ..11-51-110-0113111111111 3.700.717,00 7.700.717,00

17 511111111111110 0,00 3.700.107,00 19.500,90 3.107.007,00
17 517 051111111111111 |1051r11Urb1-1110 3.700 107,00 19.500,00 3.307.007,00
l7 512 0022 Sen wu— 11. '.1111—01110—1110 em 00111 ] lª!-102.00 "500.00 1307-60va

711 Agr“ 1.1.1 0,00 305.139,00 0,00 305.139,00
70 001. 01.1 111. 111.111 305.139,00 305.319,00
711001. 0071 1.110.111" 1101.19.11111101111 111111101. 315.139,00 305.139,00

11 c... 7.907.007,00 500.105,00 0,00
71 1.115 '1 1.111 7.907.007,00 500 305,00 3.470.977,00
7111175 111170 110.1... 1 ..11111... 1111111090 10 1111111110 7 90200700 500 305,00 1.070 977,00

17 1111111111111 1 1.11 11,00 995.709,00 0,00 995.709,00
77 013 11.01... 1 1.111.111 111.1 995 209.09 995 109.00
77 111711019 111111111 . 1111111 11110111110 111 1103110111- 1 Lam 995 709,00 995 709,00

711 1,111 11 1 111111111 0,00 0.00 547.077,00 salim
271 141. 11.11.11» 1 11. 1..1,-11.... 0,00 0,00 507 077,00 507.077,00
711 100 0005 1101111110. 1111010111: 547.077 00 507.077 00
«19 0.111. . 11. 1 111.1 10.111. 0,00 0,00 00.000,00 00.0 0
«19 999 011.111“

1.1111.11-1'L1111.1 0 fx 0.011 00 000,00 00 000,00
1111 9110 11005 111.1...1. 1 . . 1.111.111 11000000 01100000

| 101111 Geral | . _ É.”... =g-v, ***—ªq 5071094900

,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÃNDIA

LEI MUNICIPAL N“ le8 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1015

ne.-1011111011”, 1111 1111111111 11.11 01111101051111111111011 & I'rngrumls conforme 0 Vínculo cam 0: Recurso: (ANEXO 0 DA 1.01 N 4.320/54)

cºmun zsrucmmcm oumwluuo VÍNCULADD TOTAL

01 02.11111111 1.005 054,00 11,00 1.115.064,00

01.031 ,,,-1.1 | 1- 1.111 1 005.054,00 1.005 054,00

1110310001 m=11111111111111111 ”05.154,00 1.005 004,00

M 122 Adm1111511 101111 1 101.11 908 476,00 908.476,00

041220002 5111511 1111 1.111.101, 401050200 4111050200

|" 092 11q11ç1c1u1çf11111111111111 : Exnajudmul M], "7,00 643.|B7,00

04 092.000) Admmm1.11,1'111 J1111d11;n 64], | 37.00 “JJWJW
Í" I24 (“01111011- I111n1111 III [67,00 IlI.l67.DO

04 IZIDOM Smam 111- (311111111: Ima-no |". [67.00 I lI.I67,DO

04 In Aúmlm» 01111 ) 1110013111 67511900 67511930

[N [23 NBS Aúmlmwncmv Iªn-mmm“ 675.519,00 675.319,00

04 129 Adu-1111110111 110 01:21.“ 505 350.00 505.350,00

04 I29 0005 21011011111111-011 I-111d110e1ru 506.350,00 506.350,00

05 slou111111 11111111 551397310 0,00 532.597,00

05 101 01.11 1111 111. 25 000.00 25 000,00

1111 101 0005 ag.-10.1 111- 11111, 1. 1 1111111111 25 000.011 25.000,00

011 102 13511111 11 1 507 397.00 107 197,00

011112 110011 051311 91111. 1. 11111111... 307 397.011 307 397,00

1

1

1

1

1

04 111110111111111110 5.947.125,00 0,00 ”47.125,00

1

[,,, 2.315.005,00 209.907,00 2594915510

011122 111111111111111-115111-1111 2.219312,00 102.494,00 2 321.005,00

00 122 0000 0:15111111111111-111115111-111 1.945.590,00 102.494,00 2.040.192,00

(10 122 0000 Defew 111 111111111» 1111» Cnnnças : Adolexzmes 273 514,00 273.514,00

00 241 1051111111 .1 1.1 1.111,11 39 000,00 50.209,00 09.209,00

1111 241 00110 1111.11.11“ 9.1. 111111 19.000,00 50 209,00 09.209,00

00 244 Asmum 11-111111111111111 125 595,00 57.124,00 103.020,00

011 244 0000 A551511111.1>110111110111) 125 595,00 57.124,00 105.020,00

10 5011010 12.71|.455,00 925.919,00 DMT-“4100

m 101 51510111 10111011 “557.501,00 020.909,00 1250559000

10 3010007 1111111111. .1 111511111: 511111511; "557.501,00 020.909,00 1235059000

10 302 1110110101 Hospuamr : Amhullmnal 0,00 55.200,00 55.200,00

10 102.0007 Asx1011ª11111 1112111011 : 5111115110 55.200,00 55.200,00

10.103 511110111- 1111 1111 1- Tmpeunco 500.955,00 25.200,00 714.135,00

10.301,0007 Amar-11111 14111101 : 5111111511. 500.955,00 25.200,00 71 35,00

10104 V|g11á11.11 0111111111 274 759,00 12.000,00 205.759,00

10 3044.0007 111511111 1 1911111111 1 5111111111 274.759,00 12.000,00 205.759,00 1

111 3115 V1g1l1i111111l>111111 111.110,11“ 107 150,00 15.500,00 202.750,00
1

103050007 Ass1s11-1111.11111-1111.11- 111111111. 107 150.00 15 500.00 202.750,00 1

12 1250510500 7.514.575,00 1909440100

12122 1111.111111111 1,11 111111 1555 291,00 0,00 | 555.293,00
“

12122 0017 Adnm 11 1,11111111111111111111 1.555 291,00 155529300

12 357 0011011111 1111111 354 392,00 0.110 154 392,00
'

123117 0017 A111111111.1 151111 1111111111111111 154 392,00 354.392,00

12 351 12111111111111111111111111 5.550.027,00 4 343 957,00 10 011.994,00

12 3111.0017 Adm1111 11.11.11 111110111111111 15.000,00 15.000,00

12 151 0011 0:11111.11111111-111 1.111 1111111 10.10.11mu111 4.905 305,00 553.410,00 5.400.774,00

12 351.0015 ruNm 1111111111111111111 557.561,00 504051900 450022000

12 352 1511511111 111.111 0,00 397 405,00 397.405,00
&

12 352.001: 0511111111111-1111111.11.11111111 01511111 397 405,00 397.405,00

11.354 0101111 11.11-11111 10 131.00 0,00 1013500

12.354 0014 Dexcmnhnwmn 1111 mmo 5111101101 1015500 10.113,00

12 155 5111101111 11,111,,111 3.025 557,00 2.712.015,00 5.510.505,00

12.155 0010 D=5=11111h111w111111|11 hmm-11145100 1407.3355» 200.101,90 5.507.439,00

12.355,0015 FUNm 11 111111111 419.229,00 2.511.915,00 2.931.144,00

12.506 Alnmw 1, 311 : Numçin 730 696.00 134.904,00 915.600,00

12 305.0012 1011111. 1111- 111111101111211 151 011111110 051111111 7011 595,00 134.904,00 915.500,00

15 (111111111 505.971,00 51.115,00 555755110



13 392

111910011

131105301 1.110,11

Daznvuh mmm» e 1munvo « Cullum

103.972,00

303.972,00

51111100

51.113,00

355.705,00

355.705,00

15

15051

150510023

15452

154520000

um ,.

nm.-101.101,34 113.111,

lic>lfm ,, Ulm» . l11|1,1=0m|1111:1

Sun,,»x1w1,,...,,

(1:51:10 .0— «em...,» 11,00“

1.199.109,00

027 521,00

617 511.00

1 571 740,00

1,67I 748,00

2.994.575,00

075.2 1 1,00

1171 211,00

1 1 10 404,00

2 1 10.404,00

“93.944,00
1 505.732,00

1 505 732.00

3 710.2 11.00

3 711.2 12.00

17

17512

17 5120011

,um-1

Snncmmnm 11.1. _.» mmm

Nªnª/110,11. 10.11111'1111wm6ud

2051.04.00

2 DGI 424.00

2 061 924.00

1.240.170,00

1.245.178,00

1 .216 1 78,00

”07.001,00
3 307.502,00

1.307.602,00

20

20 6%

20 606.0“!

1.112.101“

hm“. , .:."...

Innemu , , vl)rwu1111v1mmm Agnmhl

315.339,00

3115 339,00

305.319,00

”5.139.011

335 339.00

315.339,00

13

23 095

23 1195.0020

Cnmru-u . “ui,."
Tunsmv

Desenmhmx'nhv ,- luwnuvu ao Tumvm

507.011,00

507 112,00

50711200

1.953.150,00

2,903 150,00

2 9153.60.00

3.470.971,00

3.470.971,00

347097200

27

27112

271120019

Dupm 10 .- I,l/1'r

Dapmln rum-numm

pm,-1.1, 1111011111 = mmm ª.» mmm- e um

99530900

995.209,00

995.209,00

0,00

0.00

99510900

995 209,00

99510900

211

21 190

211.146 0005

Elur , Lsperiníx

um... -_ vrgm hªmm-
Admm , 1_.1n>111;1nwlli

54107100

542.072,00

“1.071.011

541.171,00

542 071.00

99

uq 909

«19 999 0005

Run—011101111

I(zstn1.11'l'1111'1l1g1'm1d

Admlmxh1011111111111111'115

60310000

511.000,00

0000000

[&

Tnlul Geral | 4273005400 | 15983085, o | “713.949,00 |

SILVANA MARCIA PERIN CAMIBELL PENNA

PREFEITA MUNICIPAL



zum-ue : . mm:-m M...-m...]

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÃNDIA

1.51 MUNICIPAL N' um na 19 DE NOVEMBRO DE 2025

Demonslrnivo da Despesa por Órgim e Funçõu (ANEXO 9 DA LEI N' 4J10/64)

itu-cr...ou... _I Leuhlnllrvn [ Judkllnn lim-chl 1 jun:- Admlnklr |. I ou». lehnll Sep-nn“ ['(-b||“

v 001 mmm. M Yrefeno 0.00 0,00 0.00 900 475,00 0,00 0,00

! ""i chvlvm Jum» 0.00 0 00 0,00 043 117,00 0.00 0.00

V “03 Council-kun Genl 0,00 0,00 0,00 || | 107,00 0,00 0,00

' ºº' SecrelznllhAàlumxll'lÇM 0,00 0,00 0.00 ] lnz “06,00 0,00 0,00
* 005 Scclcluu .|. rm. 0,00 0,00 0,00 “01.110,00 0.00 0,00

' "ªº Secmann «: sem um.“ 0 0,00 0 00 0,00 0.00 0.00 m 107 00

1 ºf” Sesmaria d: 3.00: 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0 00
A W Senelnnn 0: Demvolvnnm .. mm 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

* "09 &:chme .kmmo 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00

! ºlª sum-m nu Cullun 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0 00
0 ºu | 5%. & F,.pm: 000 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00
' "|Z Secular” ak Turixmo 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00

! ºil Sccxrlnnu kk Aguanil : Mv. v.cumum 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1 º l 4 Secrelam de Meio Ammann 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1 0 | ; Stamin- de ºbru 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

TOTAL: | 0,00 0.00 0,00 5.057,15,» ”um":
zum-0. : . mmm" mma,-1

01.0, Fnçãn ] [(clube] humm Auhllnnh sºa-| | mucha- Sud-I | sua; | Tuhlh | Eduelçiu

Lºº! Gabmzl: .»mim 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00

! 001 Summ— Juridwºl 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

| 001 Cnmmlnlmu Gml 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

Lººª sm: 0. mmm-cio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

| 005 Sena.-mn a. Flzznd- 0,00 0.00 0.00 0,00 000 0,00

| 006 Secmuru de Suvlçu um.» .. 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

| 007 smmm 0: 5.00. 0,00 0,00 0,00 |: 547.444,00 0,00 0.00

' ºº! S::mn de Dan-mm...“ .» , mm 0,00 : 594 “5,00 0,00 0,00 0,00 0.00

! Wª Senna": de Emma 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 10 m u: |,00
' ºlº Smmlmln (Ie Cullum 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00

| º! ! Stclumrln de Expnln: 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00

| 012 Sccmalu .|; Tummo n 00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00

' ºl * Smam... AIC Agncull : Ah «nm;—um 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00

| M ª Sms“... 0.— Mm Amhmn 0 00 0.00 mun 0,00 0,00 0.00

| 01 5 mm,... .“ 0an 0,00 0,00 0,00 0.00 000 0.00

TOTAL: | 0,00 134.915,00 0,00 Hummm 0,00 lº.-04.01.00

zum-a: 1 _ ml.-nun Munkl|nl

Oui-t | nm;..— J c..)nm lDInllul a. Chi-dub] Urhnh-l [ "IMI-gh | Sun—m | Gulin Amhknl-I

! 001 000.100 0.» mmm 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

| 002 Sanco» Jurid-n» 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

' 003 1500000001. Gail 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00

| 004 Sccmnm dz Admlnml "lv 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00

| 005 Smam- u. Fuma- 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00

| 0% Sumnm 0: Serviço: um...” 0,00 0,00 5.29; 944.00 0,00 um 0,00

| 007 S::lemm .» 5:00: 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

I 003 Secmnm 0: Desenvolvmumu Saem 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

| 009 Semmm 0: Em» 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

l º' " Semana 0:mm 155.735,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00

1 ªl ! smmm a: hmm 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

1 º l 2 Sccrelanu de Turismo 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

* ºl! Smam a: AyKuh, : Ah 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00

! ºlª be :Inrm 0» Menu Ambl: -, 0.00 0,00 0,00 0,00 3 307 001,00 0.00

| uli Sgcrelam a: obus 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TDTA L: | 355.705,00 0,» 5.193.544,00 0,00 9.107.501," 0,00

tuna-0. 1 . mm..." :..-00.1

Ónln Funçím [ cu...:— r'lunuhgli Alrkulluu I um" Apm. I | alun- I c..-eumunm [ Comunic—eh-

! ªºl mmm» do Pnfeuo 0,00 0.00 0,00 0.00 0 00 0 00

|“! Samu)» Junduws um 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Lºº) ('nnlmWan Gel-l 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00

| 004 Summa 0. hummm-ça" 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

| 005 Sccmam 0. Hum: 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00

1 09» Swvemrln Ale Slwlçm um,» » 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00

1 007 >=cmax 1: de Saude 0.00 0.00 0.00 n.ºº 0.00 0.00

LWE Sam..»- «: Dncnvolvmm ..) «*sz 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 00
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Scoremna de [50000010 0,00 0,00

S=Lrnªr|n dª Cullum 0,00 0,00

S::mnnn IIc mm": 0,00 0.00

Sarda". .|; Tulmm 0.00 3.470 971.00

Seçnlnvm .|: Aum-.». » AI» Amma—m 305 330,00 0,00

Stnnlnnn .0. Mm Ambu—mz 0,00 0,00

Sam.... 0 Ohnx 0,00

TOTAL. 0.470.071,00

amu-0.1. mmm... .VIunkIp-I

Orgia | Funu'u- | Ilnngll | 'Ívlnlyurle ] Damn : um ] :.:-qo. npuuu ] num. 0: c.. Inlllxh | m.:
! rm um“ .» helena 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00
| 002 Sm mm Juni-Im 0,00 0.00 0.00 000 0,00 n 00
' “" «0000000 Guzl 0 ou 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00
Lºº-1 Stelmann AI.: Ad.-000000. 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00
1005 Summa .0 Facemn um 0,00 0.00 542 071,00 mmm (um
' "º'— Szcrulm m .0 500,0» Un» nm om 0,00 um um 0 m
* 007 Scclclwnu .|: saude 0.041 0,00 0,00 0,00 0,00 (1,00
' ªº“ Sccrrmrm .0 chnvnlunu . x., , H 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
1 W Setvclam «: I-Iluuun 000 0,00 0,00 0.00 0.00 000
! mn Smmm Il: Culmn u_nn 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1 ºil suª“ m m hmm 0.00 000 00510900 0.00 0,00 0.00
1 ºu Szcrzlnnu & Tumm 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00
1 m 3 Samam Ik Agncuh : Ah Henlmeum 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00
1 (N 4 Szcmnnz .» Melo Ami—|:!“ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

| 015 Sccmunu 0.- Ohm 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00

TOTAL: | 0,00 0,00 095.109,00 541.011,00 00.000,00 0.010.005,00

Funçin— 41 Lruhl “ | Judlcurh | Zuulll | 1.00. | Ami-kum» ' Mu. Nua-.| I Squrnn rum.
01 00 Câmara 01.000,01 | xxs sum 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 OTA). ] |. 054,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Enlldldgl-L'lm-r- lunlclpll

Óruin ] runçrm | uma». Exluloru [ :|:-00d- sm.» | nam-=|. Sud-I | ' Inn-lu | Educ-uu

01 00 Cimnva Mumnpll 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00

'I o'rAL [ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

amu-0: 1 . Cim-rl mma,-|
Orgia I run-vim I Cullurl Immm «. ema-nh] Urhlnhllu | Illhlllçln | Sul;-nulla [ Gulin Amhknnl

m 00 Cãmarª Mulnnpll 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

mo | W ,.... ......

000000.» 1 . ca...." mmm-|

01 00 cm.“. 01.000,01 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0.00

M, [ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Elim-dl : » cam-n. Munmpn

Guia | Funrín- l Ennrull | Tnmpnne ] Dupo'lo : Luz: ] E-uuol tumul- | Rmru a: Coullnllnzl- I um
(» 00 (ima Mmuc .| 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

'rmuu. | 0,00 0,00 0,00 0,00 1.105.104,00A (
| TOTAL GERAL [ Wº ]

X/Frl
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